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8. A realização de pagamentos antes do visto, porque violadora das 

normas reportadas ao pagamento de despesas públicas [art.º 45.º, 

n.º 1 da Lei n.º 98/97, de 26.08] gera, necessariamente, responsabi-

lidade financeira com natureza sancionatória [vd. art.º 65.º, n.º 1, 

al. b) e 67.º, ambos da L.O.P.T.C.] 

9. A nulidade e a violação direta de norma financeira constituem fun-

damentos de recusa do visto – vd. alíneas a) e b), do n.º 3, do art.º 

44.º, da L.O.P.T.C.. 

 

ACORDO DE COLABORAÇÃO / ALTERAÇÃO DO RESULTADO 

FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / CONTRATAÇÃO PÚBLICA / 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS / INOBSERVÂNCIA DE 

PRAZO / NULIDADE / PARECER VINCULATIVO / PRINCÍPIO DA 

CONCORRÊNCIA / PRINCÍPIO DA IGUALDADE / PROCEDIMENTO 

CONCURSAL / RECUSA DE VISTO / VIOLAÇÃO DE NORMA FI-

NANCEIRA 

 

Conselheiro Relator: Alberto Fernandes Brás 

 

 

Acórdão nº 019/2013 - 1ª S/SS 

Processos nº
s
 119, 120, 121, 122 e 123/2013 

1ª Secção em Subsecção – 01/07/2013 

 

Sumário: 

 

1. As minutas dos contratos submetidos a visto prévio, configurando 

dois tipos diferenciados de contratos (cessão de exploração e ar-

rendamento), decorrem de um instrumento normativo anteriormen-

te outorgado entre a empresa municipal e o consórcio. 

2. De acordo com as normas estabelecidas na Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), concretamente nos seus 

art.
os

 5.º, n.º 1, al. c), 44.º e 46.º, a apreciação daquelas minutas, 

para efeitos da sua compatibilidade jurídico-financeira, deve inci-
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dir sobre aquele instrumento legitimador, porque é ele a origem de 

todos os demais contratos. 

3. O complexo contratual que está na origem das minutas configura 

uma parceira público privada institucional concretizada numa soci-

edade anónima de capitais mistos, maioritariamente privados. 

4. Da legislação vigente à data da sua criação podem enumerar-se um 

conjunto de princípios aplicáveis tanto na fase de lançamento como 

de contratação das parcerias público privadas (PPP): (i) da subsi-

diariedade das parcerias (ii) da prévia adequação das parcerias às 

normas aplicáveis, (iii) da identificação clara da partilha de riscos e 

da efectiva transferência de risco para o parceiro privado. 

5. A opção, no caso sub judicio, pela operação parceria público pri-

vada não teve na sua base qualquer opção fundamentada em estu-

dos de avaliação económica e financeira, sendo, por isso, manifes-

tamente infundada, porque determinada por razões que não estão 

financeiramente justificadas. 

6. Também em relação à dimensão do montante dos riscos e da sua 

partilha entre o parceiro público e o parceiro privado e a identifi-

cação do benefício concreto que adviria para o interesse público 

não existe qualquer fundamentação para justificar a opção tomada. 

7. A omissão da publicitação no anúncio do procedimento no Jornal 

Oficial da União Europeia (JOUE) viola o disposto no art.º 52.º do 

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março (vigente à data) e no art.º 35.º 

da Diretiva 2004/18/CE que, atenta a natureza do procedimento e 

os valores envolvidos, obrigavam à divulgação naquele jornal dos 

procedimentos concursais de natureza pública. 

8. Da análise da factualidade em causa, constata-se, ainda, a violação 

do princípio da equidade intergeracional, consubstanciado na equi-

dade na distribuição de benefícios e custos entre gerações, que vin-

cula as entidades públicas e, concretamente as autarquias. 

9. As ilegalidades mencionadas constituem fundamento de recusa do 

visto, nos termos do art.º 44.º, n.º 3 als. a), b) e c) da LOPTC.  
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AVALIAÇÃO FINANCEIRA / CONTRATO DE ARRENDAMENTO / 

CONTRATO DE CESSÃO DE EXPLORAÇÃO / INTERESSE PÚBLICO 

/ MINUTA / PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA / PARTILHA DE RIS-

COS / PRINCÍPIO DA EQUIDADE / PUBLICIDADE DE CONCURSO / 

/ RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: José António Mouraz Lopes 

 

 

Acórdão nº 025/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 958/2013 

1ª Secção em Subsecção – 15/10/2013 

 

Sumário: 

 

1. A Lei n.º 8/2012, de 21.02 [Lei dos Compromissos e Pagamentos 

em Atraso – L.C.P.A.], regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21/06, estabelece as regras aplicáveis à assunção de 

compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas; 

2. As autarquias locais integram o âmbito subjetivo da Lei n.º 8/2012 

[vd. art.º 2.º, n.º 2], sendo que esta lhes é totalmente aplicável; 

3. Nos termos do art.º 5.º, n.º 1 da L.C.P.A., os destinatários desta Lei 

não podem assumir um compromisso sem que, previamente à sua 

assunção, existam fundos disponíveis; 

 De contrário, tal compromisso enferma de invalidade; 

4. Não ocorrendo nenhuma das circunstâncias previstas nos art.
os

 7.º, 

n.º 1, da L.E.O., e 4.º, n.º 2, da Lei das Finanças Locais, e, bem as-

sim, na alínea g), do ponto 3.1.1. do P.O.C.A.L., não é legalmente 

admissível a consignação da receita proveniente do imposto muni-

cipal sobre imóveis à despesa decorrente de um contrato a celebrar 

pelo município. 

 E tal inadmissibilidade também não é prejudicada pela norma 

constante do n.º 4, do art.º 96.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31.12, 
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que, assinale-se, se reporta, de modo específico, à autorização de 

consignação do aumento da receita do I.M.I. à redução do endivi-

damento de médio e longo prazo dos municípios e/ou pagamento 

de dívidas a fornecedores. 

5. A consignação de obra integrada no objeto de contrato com valor 

superior a € 950.000,00 ainda antes da concessão do visto ou de-

claração de conformidade viola o disposto no art.º 45.º, n.º 4, da 

L.O.P.T.C., norma que, em tais circunstâncias, proíbe a produção 

de quaisquer efeitos contratuais antes da pronúncia do Tribunal de 

Contas em sede de fiscalização prévia; 

 E a violação daquela norma no contexto descrito integra o cometi-

mento da infração prevista na alínea h), do n.º 1, do art.º 65.º, da-

quela mesma Lei [a Lei n.º 98/97, de 26.08]. 

6. Desde que assumido em violação dos art.
os

 5.º, n.º 1, da Lei n.º 

8/2012, de 27.02, e 7.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 127/2012 [normas 

com natureza financeira], o compromisso enferma de nulidade; 

 E esta transmite-se ao contrato correspondente. 

7. A nulidade e a violação direta de norma financeira constituem fun-

damento de recusa do visto – vd. alíneas a) e b), do n.º 3, do art.º 

44.º, da L.O.P.T.C.. 

 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS / CONSIGNAÇÃO DA OBRA / 

CONSIGNAÇÃO DA RECEITA / LEI DOS COMPROMISSOS E DOS 

PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA) / NULIDADE / PRINCÍPIO DA 

NÃO CONSIGNAÇÃO / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: Alberto Fernandes Brás 
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Acórdão nº 026/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 1490/2013 

1ª Secção em Subsecção – 23/10/2013 

 

Sumário: 

 

1. O art.º 24.º, n.º 1, al. c) do Código dos Contratos Públicos (CCP) 

permite a adoção de ajuste direto (i) na medida do estritamente ne-

cessário, (ii) quando existam motivos de urgência imperiosa, (ii) 

quando tais motivos resultem de acontecimentos imprevisíveis, (iii) 

quando não possam ser cumpridos os prazos inerentes aos demais 

procedimentos e (v) desde que as circunstâncias invocadas não 

possam ser imputáveis, em caso algum, à entidade adjudicante. 

2. Não se verificando os pressupostos da al. c) do n.º 1 do art.º 24.º 

do CCP e face ao valor do contrato, deveria ter decorrido concurso 

público ou concurso limitado por prévia qualificação, nos termos 

da al. b) do n.º 1 do art.º 20.º do CCP. 

3. A ausência de concurso implica a falta de um elemento essencial 

da adjudicação, o que determina a respectiva nulidade, nos termos 

do art.º 133.º, n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA) e a nulidade do contrato nos termos estabelecidos no art.º 

283.º, n.º 1 do CCP, o que constitui fundamento de recusa do visto 

nos termos da al. a) do n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 

4. Da avaliação feita ao contrato sujeito a visto resulta não só a ine-

xistência de fundamentos para a realização do ajuste direto, mas a 

ausência absoluta de formalidades essenciais na formação do con-

trato, a qual conduz à inexistência do próprio ajuste direto, situa-

ção esta que se enquadra igualmente no art.º 133.º, n.º 1 do CPA. 

5. Em procedimentos de contratação pública não há, em princípio, 

possibilidade de atribuir eficácia retroactiva aos contratos, com re-

ferência a uma data anterior à da correspondente adjudicação, por 

antes dela não se verificarem os pressupostos indispensáveis da 

contratação (cfr. art.
os

 287.º do CCP e 128.º, n.º 2, al. a) do CPA). 
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6. A retroactividade verificada consubstancia uma restrição clara da 

concorrência garantida pelo disposto no art.º 287.º, n.º 2 do CCP, o 

que configura uma situação propiciadora de alteração dos resulta-

dos financeiros que se poderiam ter obtido no procedimento de 

formação do contrato. 

7. A abertura de procedimento relativo a despesas que dêem lugar a 

encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que 

não seja o da sua realização não pode ser efectivada sem prévia au-

torização conferida em portaria conjunta do Ministro das Finanças 

e do respectivo ministro (cfr. art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho). 

8. Porque o procedimento não foi realizado no momento próprio, e 

porque no momento em que surgiu a obrigação contratual e corre-

lativa emergência da despesa, não havia a referida portaria, houve 

violação do n.º 1 do art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/98. 

9. Nos termos da al. b) do art.º 42.º e do n.º 1 do art.º 45.º da Lei de 

Enquadramento Orçamental (LEO) nenhuma despesa pode ser au-

torizada ou paga sem que disponha de inscrição orçamental, tenha 

cabimento na respectiva dotação e compromisso orçamental. 

10.  As violações do n.º 1 do art.º 22 do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 

de junho e da al. b) do n.º 6 do art.º 42.º da LEO configuram viola-

ções diretas de normas financeiras, o que constitui fundamento pa-

ra a recusa de visto por força da al. b) do n.º 3 do art.º 44.º da 

LOPTC. 

11.  A não observância no processo dos princípios da concorrência, da 

igualdade e da transparência, consagrados no n.º 4 do art.º 1.º do 

CCP configuram uma situação de alteração dos resultados financei-

ros que se obteriam no caso de tais princípios terem sido rigorosa-

mente observados. 

12.  Os contratos de aquisição de serviços são nulos se celebrados ou 

renovados sem o parecer prévio vinculativo do membro do Gover-

no responsável pela área das finanças (cfr. art.º 26.º, n.º 4 da Lei 

n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e art.º 75.º, n.º 4 da Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro). 
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13.  A inexistência de compromisso válido no momento em que a obri-

gação de pagamento de despesa surge gera a sua nulidade nos ter-

mos do n.º 3 do art.º 5.º da Lei dos Compromissos e dos Pagamen-

tos em Atraso (LCPA). 

14.  Mutatis mutandis a inexistência de registo de compromisso pluri-

anual fixado no art.º 6.º da LCPA e no art.º 11.º do Decreto-Lei n.º 

127/2012, de 21 de junho. 

15.  As violações referidas nos pontos 12, 13 e 14, sancionadas pela lei 

com a nulidade constituem fundamento para a recusa de visto, por 

força da al. a) do n.º 3 do art.º 44.º da LOPTC. 

16.  O atraso na remessa do contrato para fiscalização prévia e a sua 

produção de efeitos materiais antes da decisão do Tribunal de Con-

tas é indiciadora de cometimento de infracções financeiras, a apu-

rar em sede de responsabilidade financeira. 

 

ADJUDICAÇÃO / AJUSTE DIRETO / ALTERAÇÃO DO RESULTADO 

FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / ASSUNÇÃO DE COMPROMIS-

SOS / AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / AUTORIZAÇÃO PRÉVIA / 

CABIMENTO ORÇAMENTAL / CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLI-

COS / CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO / 

CONCURSO PÚBLICO / CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

/ DOTAÇÃO ORÇAMENTAL / ELEMENTO ESSENCIAL / ENCARGO 

PLURIANUAL / FORMALIDADE ESSENCIAL / INFRAÇÃO FINAN-

CEIRA / INSCRIÇÃO ORÇAMENTAL / LEI DOS COMPROMISSOS E 

DOS PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA) / NORMA FINANCEIRA / 

NULIDADE / PARECER / PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / PRIN-

CÍPIO DA IGUALDADE / PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA / PRO-

DUÇÃO DE EFEITO / RECUSA DE VISTO / REMESSA DE DOCU-

MENTOS / RESPONSABILIDADE FINANCEIRA / RETROATIVIDA-

DE / VALOR DO CONTRATO / VIOLAÇÃO DA LEI 

 

Conselheiro Relator: João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo 
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Acórdão nº 027/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 1406/2013 

1ª Secção em Subsecção – 05/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. Do disposto nos artigos 42.º, n.
os

 3 e 4, 74.º, 75.º, 132.º, n.º 1, alí-

nea n), e 139.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) resulta 

que o modelo de avaliação das propostas definido pelas entidades 

adjudicantes para a escolha da proposta que lhes seja economica-

mente mais vantajosa num procedimento de contratação deve asse-

gurar condições para um efectivo funcionamento da concorrência 

nos factores escolhidos e deve permitir a avaliação das vantagens 

económicas que resultem para a entidade adjudicante do funcio-

namento dessa concorrência. Deste modo, os termos em que são 

definidos os modelos de avaliação das propostas estão, além do 

mais, balizados pela necessidade de estimularem (em vez de inibi-

rem) o funcionamento da concorrência e de assegurarem o mais 

possível escolhas fundadas em critérios de economicidade.  

2. Um modelo de avaliação das propostas que valoriza preços mais 

elevados e que indica, mesmo, o preço preferido, desincentivando 

propostas de preço inferiores, não é compatível com o objectivo 

legal do critério de adjudicação, tal como definido no artigo 74.º, 

n.º 1, alínea a), do CCP (escolher a proposta economicamente mais 

vantajosa para a entidade adjudicante). 

3. O modelo de avaliação fixado foi inadequado à escolha da propos-

ta economicamente mais vantajosa, por o factor “Preço” ter sido 

definido de forma que desincentivava o funcionamento da concor-

rência na apresentação de melhores preços, ignorava os melhores 

preços eventualmente apresentados e desvalorizava a economia de 

custos como objectivo a atingir. 

4. Os dinheiros provenientes de programas comunitários e/ou estadu-

ais são dinheiros públicos cuja utilização está integralmente sujeita 

ao princípio da economia e protegida pelas regras do Código dos 

Contratos Públicos. À entidade adjudicante cabe-lhe proteger esses 

interesses da mesma forma que lhe caberia se o contrato fosse fi-

nanciado pelo seu orçamento. 
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5. O modelo de avaliação em causa violou o estabelecido no art.º 74.º 

do CCP, por não ser conforme com o interesse público e a obriga-

ção legal de escolher propostas com base no princípio da econo-

mia, e o princípio da concorrência estabelecido no art.º 1.º, n.º 4 do 

mesmo Código, por não estimular a apresentação de preços inferio-

res a 90% do preço base, nem permitir a ponderação e valorização 

de diferentes preços.  

6. As normas legais mencionadas protegem o interesse financeiro de 

escolha das propostas que melhor e mais económica e eficiente-

mente se ajustam às necessidades públicas, acautelando a adequada 

utilização da despesa pública e sendo instrumento da realização do 

disposto nos art.
os

 42.º, n.º 6, e 47.º, n.º 2 da Lei de Enquadramento 

Orçamental (LEO). A sua violação constitui fundamento de recusa 

do visto nos termos da al. b) do n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Orga-

nização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 

7. A ilegalidade verificada implica ainda a susceptibilidade de altera-

ção do resultado financeiro do procedimento, pois se o modelo de 

avaliação das propostas tivesse previsto a valorização dos preços 

mais baixos, como deveria, é provável que tivessem surgido pro-

postas mais competitivas em termos de preço e, desse modo, quer o 

universo das propostas, quer a sua ordenação poderia ter sido outra 

completamente diferente, nomeadamente em termos de maior van-

tagem económica para a entidade pública e para os seus financia-

dores. Esta violação enquadra-se também no disposto na al. c) do 

n.º 3 do art.º 44.º da LOPTC. 

 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / 

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO / 

ECONOMIA, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA / INTERESSE PÚBLICO / 

MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / PREÇO BASE / 

PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheira Relatora: Helena Abreu Lopes 
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Acórdão nº 029/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 1469/2013 

1ª Secção em Subsecção – 18/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. A modificabilidade dos contratos públicos durante a sua vigência 

não depende apenas da existência de razões de natureza funcional, 

operacional, económica e financeira e por invocação da prossecu-

ção do superior interesse público. Depende também, em obediência 

aos princípios constitucionais e legais da concorrência, igualdade e 

transparência, da não alteração de outras condições importantes 

desses contratos e da não alteração dos pressupostos que estiveram 

na base do procedimento competitivo através do qual foi feita a es-

colha da proposta adjudicada (cfr. art.º 312.º, al. b) e 313.º do Có-

digo dos Contratos Públicos (CCP)). 

2. Dado que a adenda celebrada não se subsume ao disposto na al. b) 

do art.º 312.º e no n.º 1 do art.º 313.º do CCP, e tratando-se de um 

contrato a celebrar em regime de parceria público-privada, conclui-

se que deveria ter sido lançado o procedimento ao abrigo do n.º 1 

do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, e da al. 

b) do n.º 1 do art.º 20.º do CCP. 

3. A ausência de concurso público ou de concurso limitado por prévia 

qualificação implica a falta de um elemento essencial da adjudica-

ção, o que determina a respectiva nulidade, nos termos do art.º 

133.º, n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo (CPA), e a 

nulidade do contrato nos termos estabelecidos no art.º 283.º, n.º 1 

do CCP, o que constitui fundamento de recusa do visto nos termos 

da al. a) do n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Organização e Processo do 

Tribunal de Contas (LOPTC). 

4. A inexistência de qualquer procedimento previsto no regime da 

contratação pública e a inobservância das formalidades próprias de 

constituição das Parcerias Público-Privadas (PPP) enquadra-se, 

igualmente, no art.º 133.º, n.º 1 do CPA. 

5. Visando as disposições normativas que estabelecem os critérios de 

escolha dos procedimentos proteger a igualdade e transparência 
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nas relações entre administrações públicas e particulares, e entre 

estes, e a protecção de uma sã concorrência no funcionamento da 

economia e na protecção dos interesses financeiros públicos, de-

vem as mesmas ser consideradas normas financeiras, cuja violação 

directa é igualmente fundamento de recusa de visto, nos termos da 

al. b) do n.º 3 do art.º 44.º da LOPTC. 

6. A não observância no processo dos princípios da concorrência, da 

igualdade e da transparência, consagrados no n.º 4 do art.º 1.º do 

CCP configuram uma situação de alteração dos resultados financei-

ros que se obteriam no caso de tais princípios terem sido rigorosa-

mente observados, o que constitui fundamento de recusa de visto, 

ao abrigo da al. c) do n.º 3 do art.º 44.º da LOPTC. 

7. A aplicação apenas a uma componente do sistema de preços da re-

dução no montante de encargos viola o estabelecido no art.º 75.º da 

Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, norma de inquestionável 

natureza financeira, violação que gera a nulidade da adenda, nos 

termos do n.º 17 do mesmo artigo, e constitui fundamento de recu-

sa de visto nos termos da al. b) do n.º 3 do art.º 44.º da LOPTC. 

 

ADJUDICAÇÃO / ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR 

ILEGALIDADE / ALTERAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS / CONCURSO 

LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO / CONCURSO PÚBLICO / 

CONTRATO DE GESTÃO / ELEMENTO ESSENCIAL / INTERESSE 

PÚBLICO / NULIDADE / PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA / PREÇOS / 

PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / PRINCÍPIO DA IGUALDADE / 

PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA / PRORROGAÇÃO DO PRAZO / 

RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: João Alexandre Tavares Gonçalves de  Figueiredo 
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Acórdão nº 032/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 1179/2013 

1ª Secção em Subsecção – 02/12/2013 

 

Sumário: 

 

1. A constituição ou a participação em empresas locais por entidades 

públicas participantes está sujeita à fiscalização prévia do Tribunal 

de Contas, independentemente do valor associado ao ato, e incide 

sobre todas as questões que sustentam o juízo de viabilidade eco-

nómico-financeira do processo de criação ou fusão da empresa lo-

cal. 

2. Constitui requisito legal para a admissão de um processo de fusão 

de empresas locais a demonstração da viabilidade e sustentabilida-

de económica e financeira das unidades, através da identificação de 

ganhos de qualidade, e a racionalidade acrescentada comparativa-

mente a outras opções (dissolução, internalização e integração em 

serviços municipalizados), sob pena de nulidade [cfr. art.º 32.º do 

Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local (RJAEL)]. 

3. Na fusão por incorporação das empresas locais em apreço não foi 

efectuado, previamente à tomada de deliberação pela opção da fu-

são, nem apresentado em momento posterior, qualquer estudo que 

fundamentasse de forma racional e economicamente relevante a 

opção pela fusão pretendida, por comparação com outro modelo de 

desenvolvimento das actividades em causa, não se cumprindo, nes-

sa medida, o disposto no art.º 32.º do RJAEL. 

4. As entidades públicas participantes não podem conceder às empre-

sas locais quaisquer formas de subsídios ao investimento ou em 

suplemento a participação de capital (cfr. art.º 36.º, n.º 1 do 

RJAEL). 

5. O projecto de fusão em apreço integra uma operação patrimonial e 

financeira complexa que implica uma completa alteração à estrutu-

ra económico-financeira existente e consubstanciam, materialmen-

te, um reforço dos ativos da nova empresa e da sua capacidade 

operacional, o que não pode deixar de ser considerado um verda-
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deiro subsídio ao investimento, independentemente da forma que 

assume, proibido pelo n.º 1 do art.º 36.º do RAJEL. 

6. As violações de lei mencionadas constituem fundamento de recusa 

do visto nos termos do art.º 44.º, n.º 1, als. a) e b) da Lei de Orga-

nização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 

 

ATIVIDADE EMPRESARIAL LOCAL / FUSÃO DE EMPRESAS / RE-

CUSA DE VISTO / SUBSÍDIOS 

 

Conselheiro Relator: José António Mouraz Lopes 

 

 

Acórdão nº 035/2013 - 1ª S/SS 

Processo nº 1613/2013 

1ª Secção em Subsecção – 17/12/2013 

 

Sumário: 

 

1. Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, pode adotar-se 

o ajuste direto quando (…) em anterior concurso público, concurso 

limitado por prévia qualificação ou diálogo concorrencial, todas as 

propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde que o ca-

derno de encargos não seja substancialmente alterado em relação 

ao daquele procedimento [cfr. al. b) do n.º 1 do art.º 24.º do Códi-

go dos Contratos Públicos (CCP)]. 

2. Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, pode adotar-se 

o ajuste direto quando (…) na medida do estritamente necessário e 

por motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos 

imprevisíveis pela entidade adjudicante não possam ser cumpridos 

os prazos inerentes aos demais procedimentos e desde que as cir-

cunstâncias invocadas não sejam, em caso algum, imputáveis à en-

tidade adjudicante (cfr. al. c) do n.º 1 do art.º 24.º do CCP). 

3. Não tendo o concurso público anterior ficado deserto e não se veri-

ficando os pressupostos de imprevisibilidade e inimputabilidade 
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exigidos pela al. c) do n.º 1 do art.º 24.º do CCP não podia formar-

se o contrato sub judice por ajuste direto ao abrigo daquelas dispo-

sições legais. 

4. Face ao disposto no art.º 31.º do CCP, para a formação do contrato 

de concessão deveria ter sodo adotado concurso público, concurso 

limitado por prévia qualificação, procedimento de negociação ou 

diálogo concorrencial. 

5. A ausência do procedimento legalmente previsto implica a falta de 

um elemento essencial da adjudicação, o que determina a respecti-

va nulidade, nos termos do art.º 133.º, n.º 1 do Código do Proce-

dimento Administrativo (CPA) e a nulidade do contrato nos termos 

estabelecidos no art.º 283.º, n.º 1 do CCP, o que constitui funda-

mento de recusa do visto nos termos da al. a) do n.º 3 do art.º 44.º 

da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

(LOPTC). 

6. A previsão, no caderno de encargos do concurso público e depois 

no do ajuste direto, da celebração de um contrato de investigação e 

desenvolvimento directamente relacionado com as prestações que 

constituem o objeto do contrato de concessão, viola o direito co-

munitário e o direito nacional da contratação pública, por inobser-

vância do princípio da concorrência e o da não discriminação. 

7. A violação supra mencionada configura ainda uma situação de al-

teração dos resultados financeiros obtidos no procedimento de 

formação do contrato, o que constitui, igualmente, fundamento pa-

ra a recusa do visto, ao abrigo da al. c) do n.º 3 do art.º 44 da 

LOPC. 

 

ADJUDICAÇÃO / AJUSTE DIRETO / ALTERAÇÃO DO RESULTADO 

FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / CONCURSO PÚBLICO / CON-

TRATAÇÃO PÚBLICA / CONTRATO DE CONCESSÃO / CONTRATO 

DE DESENVOLVIMENTO / DIREITO COMUNITÁRIO / ELEMENTO 

ESSENCIAL / NULIDADE / PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / RE-

CUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo 
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Acórdão nº 003/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 14/2012 

Processo nº 99/2012 

Plenário da 1ª Secção – 06/02/2013 

 

Sumário: 

 

1. 

1.1. A dívida resultante do contrato de empréstimo sob apreciação, 

porque apenas logrará amortização em exercício orçamental sub-

sequente ao exercício em que foi gerada, assume-se, pois, como 

dívida pública fundada [art.º 3.º, al. b) da Lei n.º 7/98, de 3 de fe-

vereiro]; 

1.2. Daí a inequívoca sujeição do contrato em causa a fiscalização pré-

via, tal como impõe o art.º 46.º, n.º 1 da Lei de Organização e Pro-

cesso do Tribunal de Contas (LOPTC); 

1.3. Atenta a data da produção de efeitos do contrato, a entidade bene-

ficiária encontrava-se vinculada a remetê-lo ao Tribunal de Contas 

no prazo de 20 dias a contar do início da produção dos respetivos 

efeitos [art.º 81.º, n.º 2 da LOPTC]; 

1.4. A submissão do contrato de empréstimo a visto numa altura em 

que a verba aí prevista já havia sido disponibilizada e utilizada, pa-

ra além de frustrar os efeitos pretendidos pelo legislador, configu-

ra, também, a prática de uma infração financeira prevista e punida 

nos termos do art.º 66.º, n.º 1, al. e) e n.º 2 da LOPTC; 

 Sendo tal infração apenas punível com multa, mostrando-se que es-

ta apenas é imputável a título de negligência e não constando que o 

respetivo autor já tenha sido censurado pela sua prática, julga-se 

adequada a relevação da responsabilidade decorrente do referido 

ilícito. 

2. 

2.1. Referenciando a Lei das Finanças Locais [Lei n.º 2/2007, de 

15.01], a Lei de Enquadramento Orçamental [Lei n.º 91/2001, de 
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20.08] e o P.O.C.A.L. [Decreto-Lei n.º 315/2000, de 02.12], é in-

dubitável que os municípios se subordinam aos princípios orça-

mentais do equilíbrio e da estabilidade, sendo ainda certo que o 

endividamento autárquico, para além de se subordinar a critérios 

de rigor e eficiência, deverá minimizar custos diretos e indiretos 

numa perspetiva de longo prazo, garantir uma distribuição equili-

brada de custos pelos vários orçamentos anuais, evitar elevada 

concentração temporal de amortização e, finalmente, assegurar a 

não exposição a riscos excessivos. 

2.2. De acordo com os limites de endividamentos fixados nos art.
os

 35.º 

e seguintes da Lei n.º 2/2007 [Lei das Finanças Locais],o montante 

dos empréstimos a curto prazo não pode exceder, em qualquer 

momento do ano, 10%, das receitas ali identificadas; 

2.3. A inobservância dos limites ao endividamento municipal viola o 

preceituado nos art.
os

 39.º, n.º 1 da Lei n.º 2/2007, de 15.01, [Lei 

das Finanças Locais], 53.º, n.º 1, da Lei n.º 55-A/2010, normas que 

se revestem de natureza financeira. 

2.4. Nos termos do art.º 44.º, n.º 3, al. b), da Lei n.º 98/97, de 26.08, a 

violação de norma financeira funda a recusa do visto. 

 

AMORTIZAÇÃO / CONTRATO DE EMPRÉSTIMO / DÍVIDA PÚBLI-

CA FUNDADA / ENDIVIDAMENTO LÍQUIDO / ENDIVIDAMENTO 

MUNICIPAL / FISCALIZAÇÃO PRÉVIA / INFRAÇÃO FINANCEIRA / 

NORMA FINANCEIRA / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: Alberto Fernandes Brás 
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Acórdão nº 004/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 01/2013 

Processo nº 1481/2012 

Plenário da 1ª Secção – 14/05/2013 

 

Sumário: 

 

1. Do disposto nos artigos 42.º, n.ºs 3 e 4, 74.º, 75.º, 132.º, n.º 1, alí-

nea n) (aplicável por força do n.º 1 do artigo 162.º), e 139.º do Có-

digo dos Contratos Públicos resulta que o modelo de avaliação das 

propostas definido pelas entidades adjudicantes para a escolha da 

proposta que lhes seja economicamente mais vantajosa num proce-

dimento de contratação deve assegurar condições para um efectivo 

funcionamento da concorrência nos factores escolhidos e deve 

permitir a avaliação das vantagens económicas que resultem para a 

entidade adjudicante do funcionamento dessa concorrência. Deste 

modo, os termos em que são definidos os modelos de avaliação das 

propostas estão, além do mais, balizados pela necessidade de esti-

mularem (em vez de inibirem) o funcionamento da concorrência e 

de assegurarem o mais possível escolhas fundadas em critérios de 

economicidade.  

2. Um modelo de avaliação das propostas que fixa um limiar de preço 

abaixo do qual a classificação das propostas é idêntica e, assim, 

desconsidera diferenças de preços, não é compatível com o objec-

tivo legal do critério de adjudicação, tal como definido no artigo 

74.º, n.º 1, alínea a), do CCP (escolher a proposta economicamente 

mais vantajosa para a entidade adjudicante), obstando à sua reali-

zação.  

3. A lei prevê um mecanismo próprio para prevenir o risco de incum-

primento contratual associado aos preços excessivamente baixos, o 

qual prevalece sobre o disposto no artigo 42.º, n.º 4, do Código dos 

Contratos Públicos, atenta a parte final deste preceito. O artigo 

71.º, conjugado com o artigo 189.º, n.º 3, do mesmo Código permi-

te que a entidade adjudicante fixe um valor abaixo do qual o preço 

de uma proposta deva ser considerado como anormalmente baixo. 

Se a proposta estiver nessas condições, devem solicitar-se esclare-

cimentos ao concorrente sobre a justificação do preço proposto, 
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devem analisar-se essas justificações e, com base nessa análise, 

deve decidir-se sobre a admissão ou exclusão da proposta. 

4. Se, apesar do limiar estabelecido pela entidade adjudicante para 

aquele efeito, as justificações forem consideradas aceitáveis e a 

proposta admitida, a sua valoração não poderá deixar de atender, 

de modo irrestrito, à vantagem económica do preço.  

5. Integrar no modelo de avaliação desvalorizações ou desconsidera-

ções de preços baixos viola também o regime legal estabelecido no 

artigo 71.º do CCP, na medida em que a análise da aceitabilidade 

desses preços deve ser feita numa fase anterior à da avaliação, de 

acordo com procedimentos claramente estabelecidos na lei, nada 

consentindo que, depois de considerados como aceites, esses pre-

ços sejam desvalorizados. 

6. O modelo de avaliação fixado foi inadequado à escolha da propos-

ta economicamente mais vantajosa, por o factor VAL, com a maior 

ponderação (70%), ter sido definido de forma que desincentivou o 

funcionamento da concorrência na apresentação de melhores pre-

ços, ignoraria os melhores preços eventualmente apresentados e, 

em suma, desvalorizava a economia de custos como objectivo a 

atingir. 

7. Os empates favorecidos pelo modelo utilizado e a inoperacionali-

dade dos critérios de desempate fixados levariam, e levaram na 

prática, a que o “critério pragmático e de última ratio” ligado ao 

momento da apresentação das propostas, que nada tem a ver com 

os atributos das propostas e a sua vantagem económica, se trans-

formasse com facilidade no critério determinante da adjudicação. 

8. Como parecia que poderia suceder, a adjudicação de um contrato 

público de significativa importância financeira foi efectuada com 

base num critério puramente formal e aleatório, em nada ligado aos 

atributos da proposta nem à respectiva vantagem económica. 

9. A norma legal relativa à determinação do critério de adjudicação, 

com base em factores que visam a realização de economias finan-

ceiras, é uma norma financeira, já que lhe estão claramente subja-

centes preocupações de protecção dos interesses financeiros públi-
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cos. A sua violação constitui fundamento de recusa do visto nos 

termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC, não lhe sen-

do aplicável a possibilidade, prevista no n.º 4 do artigo 44.º, de se 

substituir essa decisão pela concessão de visto com recomenda-

ções. 

10. Por outro lado, se o modelo de avaliação das propostas fosse mais 

ajustado, fosse legal e não limitasse a valorização de preços mais 

baixos, é provável que os concorrentes os tivessem proposto e isso 

poderia produzir poupanças significativas num contrato financei-

ramente tão relevante. Assim, mesmo que a recusa se tivesse fun-

dado na alínea c) do n.º 3 do referido artigo 44.º, a substituição da 

decisão de recusa pela de concessão do visto com recomendações 

não se afiguraria adequada ao caso. 

 

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / CONCORRÊNCIA / CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO / 

MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / PREÇO ANORMAL-

MENTE BAIXO / RECUSA DE VISTO / VISTO COM RECOMENDA-

ÇÕES 

 

Conselheira Relatora: Helena Abreu Lopes 

 

 

Acórdão nº 005/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 02/2013 

Processo nº 1430/2012 

Plenário da 1ª Secção – 05/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. A Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) define o sector públi-

co administrativo com base num critério jurídico-institucional de 

contabilidade pública. As regras de contabilidade nacional constan-

tes do SEC 95 são apenas relevantes para ampliar o universo de en-

tidades do sector público administrativo, aproximando os dois uni-

versos, mas não são acolhidas de pleno pela LEO. 
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2. A definição do sector público administrativo local é semelhante à 

do sector público administrativo central, com as necessárias adap-

tações. Integram-no os serviços não autónomos da administração 

local, os serviços e fundos autónomos da administração local e as 

entidades reclassificadas na administração pública local, em equi-

paração com os serviços e fundos autónomos dessa administração.  

3. Os serviços municipalizados integram o sector público administra-

tivo local. Detêm autonomia administrativa e uma forma mitigada 

de autonomia financeira, caracterizada pela autonomia orçamental 

e contabilística e pela autonomia de gestão patrimonial. No entan-

to, não têm receitas próprias. 

4. Referindo-se no artigo 2.º da LEO também o subsector local do 

sector público administrativo, as entidades nele integradas, como é 

o caso dos serviços municipalizados, estão naturalmente abrangi-

das na remissão prevista no n.º 1 do artigo 2.º da Lei dos Compro-

missos e Pagamentos em Atraso (LCPA), ficando, consequente-

mente, sujeitas a uma aplicação integral da mesma lei. 

5. Aplique-se a LCPA aos serviços municipalizados por força do n.º 1 

ou por força do n.º 2 do respectivo artigo 2.º, a sua principal e cen-

tral imposição é a de exigir que não possam ser assumidos com-

promissos que excedam os fundos disponíveis. No caso, foi in-

cumprido o preceituado nos artigos 5.º, n.º 1, da LCPA e 7.º, n.º 2, 

do Decreto-Lei n.º 127/2012, e o princípio que eles estabelecem. 

6. Os procedimentos estabelecidos no POCAL para controlo do ca-

bimento e do compromisso são procedimentos inteiramente refe-

renciados ao controlo orçamental. De acordo com o POCAL, o 

compromisso tem de caber na dotação orçamental, enquanto que 

de acordo com a LCPA ele tem de caber nos fundos disponíveis de 

curto prazo.  

7. A actividade das autarquias locais é uma actividade subordinada à 

lei. Em especial, a autonomia financeira que lhes está atribuída é, 

de acordo com o disposto no artigo 238.º da Constituição e nos ar-

tigos 2.º, 3.º e 4.º, entre outros, da Lei das Finanças Locais, enqua-

drada e limitada pela lei.  
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8. O princípio do equilíbrio orçamental anual entre receitas e despe-

sas e as preocupações com a sustentabilidade do endividamento e a 

equidade intergeracional constam já das leis aplicáveis como limi-

tes à autonomia financeira local. A LCPA não institui qualquer no-

va restrição à autonomia financeira local mas apenas introduz ins-

trumentos de garantia de que as condições legais e constitucionais 

em que essa autonomia financeira existe são respeitadas.  

9. A aplicação da LCPA aos serviços municipalizados não reduz a 

autonomia de escolha organizativa das autarquias locais, uma vez 

que os municípios têm à sua disposição vários formatos organizati-

vos para a prestação de serviços, entre eles, a prestação directa, a 

municipalização, a empresarialização, a externalização, a conces-

são ou a parceria. A cada formato organizativo corresponde um re-

gime e um conjunto determinado de regras e a sua escolha faz-se 

ponderando as vantagens e desvantagens de cada modelo face aos 

contornos que em cada momento ele assume. 

10. A aplicação da LCPA aos serviços municipalizados não está, as-

sim, ferida de inconstitucionalidade. 

 

AUTARQUIA LOCAL / AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINAN-

CEIRA / CABIMENTO ORÇAMENTAL / CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS / CONTROLO ORÇAMENTAL / DOTAÇÃO OR-

ÇAMENTAL / INCONSTITUCIONALIDADE / LEI DOS COMPRO-

MISSOS E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA) / PRINCÍPIO 

DO EQUILIBRIO ORÇAMENTAL / SETOR PÚBLICO ADMINISTRA-

TIVO (SPA) / SERVIÇO MUNICIPALIZADO 

 

Conselheira Relatora: Helena Abreu Lopes 

 

 

 

 

 



 

190 

 

Acórdão nº 006/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 03/2013 

Processo nº 1654/2012 

Plenário da 1ª Secção – 09/07/2013 

 

Sumário: 

 

1. Jurídica e conceptualmente, depara-se-nos a figura da renovação 

contratual quando, refazendo um negócio jurídico celebrado e vi-

gente, se conclui sobre o seu objeto um outro negócio que acolhe, 

no essencial e substancialmente, o conteúdo do primeiro e o substi-

tui por tempo idêntico. 

 Por outro lado, a prorrogação contratual dirige-se, tão-só, à ampli-

ação do prazo de vigência do contrato inicial, com manutenção in-

tegral do conteúdo do mesmo. 

2. Atento o disposto no art.º 313.º, n.º 1, do C.C.P., o objeto do con-

trato é integrado por prestações secundárias e principais. 

3.  

  Tendo presente o art.º 180.º, do C.P.A., a Administração, no 

exercício do denominado “ius variandi” e “fait du prince”, pode 

introduzir, unilateralmente, certas modificações no regime das 

prestações a cumprir por particulares vinculados por contrato 

administrativo, intervenção essa que, para além de dever radicar 

em razões de interesse público, não poderá afetar a preservação 

das prestações principais abrangidas pelo objeto do contrato e o 

correspondente equilíbrio financeiro. 

  Ainda segundo o art.º 180.º, do C.P.A., a modificação dos con-

tratos respeita apenas ao conteúdo das prestações, não se esten-

dendo ao objeto contratual. 

  Considerado o princípio da intangibilidade do objeto do contra-

to, e sintetizando, dir-se-á, por um lado, que o contraente públi-

co, no exercício de “ius variandi”, poderá mudar o contrato, mas 

é-lhe vedado mudar de contrato, e, por outro, ainda no exercício 

de tal prerrogativa, o mesmo poderá alterar o conteúdo das pres-
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tações secundárias ínsitas ao contrato, mas não poderá modificar 

as prestações principais que também integram este último. 

4. As modificações dirigidas a aspetos essenciais de um contrato de 

concessão [ex: prazo contratual, perímetro de concessão, plano de 

investimentos de risco…], pela sua dimensão e reflexo relevante 

nos planos social e económico, justificam atempada abertura do 

procedimento com natureza concursal, observando-se, por esta via, 

os princípios da concorrência, da igualdade e da transparência. 

 De resto, e na esteira da jurisprudência e orientações comunitárias 

[vd. acórdão do T.J.U.E. e comunicações Interpretativas da Comis-

são], a proteção e salvaguarda da concorrência têm vindo a ser 

consideradas como um novo e autónomo critério de limitação à 

modificação dos contratos público-administrativos. 

5. A ausência de procedimento concursal, quando obrigatório, subs-

tancia a falta de um elemento essencial da adjudicação, gerando, 

pois, nulidade, que se transmite ao contrato [vd. art.º 133.º, n.º 1, 

do C.P.A.]. 

 A nulidade constitui fundamento de recusa do visto – vd. al. a), do 

n.º 3, do art.º 44.º, da L.O.P.T.C.. 

6. E caso se entenda que a preterição do procedimento legalmente 

exigido conduz, tão-só, à anulação do contrato [orientação doutri-

nária sustentada na norma contida no art.º 283-A, do C.C.P.], tal 

ilegalidade, porque suscetível de alterar o resultado financeiro do 

mesmo, ergue-se, também, como fundamento de recusa do visto 

[vd. al. c), do n.º 3, do art.º 44.º, da L.O.P.T.C.]. 

 

CONTRATO DE CONCESSÃO / NULIDADE / PRINCÍPIO DA CON-

CORRÊNCIA / PROCEDIMENTO CONCURSAL / RECUSA DE VISTO 

/ RENOVAÇÃO DO CONTRATO 

 

Conselheiro Relator: Alberto Fernandes Brás 
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Acórdão nº 007/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 31/2011 

Processo nº 1796/2010 

Plenário da 1ª Secção – 10/09//2013 

 

Sumário: 

 

1. As exigências técnicas e financeiras estabelecidas no Programa do 

Concurso para admissão de concorrentes para a constituição de 

uma parceria público-privada institucionalizada, designadamente, 

que os concorrentes detivessem cumulativamente experiência ante-

rior em contratos de idêntica complexidade técnica e dimensão fi-

nanceira, para universos idênticos de consumidores, são excessivas 

face às exigências que decorrem do princípio da concorrência e da 

igualdade consagrados no art.º 9.º, n.º 1 e 10.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho. 

2. A contratação relativa à locação e aquisição de bens ou serviços 

deve ser precedida de concurso público, de concurso limitado ou 

de procedimento de negociação, com ou sem publicação prévia de 

anúncio (cfr. art.º 78.º do Decreto-Lei n.º 197/99). 

3. O estabelecimento e realização de uma fase de negociação no con-

curso público, sem dimensão concorrencial, ou seja, à qual foi 

apenas admitido o concorrente classificado em primeiro lugar, vio-

la o disposto nos artigos 7.º a 10.º, 14.º, n.º 2 e 3, 143.º e 150.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99 e os princípios da legalidade, da transpa-

rência, da igualdade, da concorrência e da estabilidade. 

4. O estabelecimento de uma escala de pontuações – de 0 a 5 - dos 

factores e subfactores de avaliação das propostas em momento pos-

terior ao da entrega das mesmas, no caso, foi relativamente indife-

rente, uma vez que os resultados seriam com elevada probabilidade 

os mesmos, e foi suficientemente sólida para se considerar que os 

princípios da transparência, da imparcialidade e o da fundamenta-

ção foram observados. 

5.  A não previsão da celebração de um contrato de assistência técni-

ca, constante do anexo ao contrato principal, nos documentos do 
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procedimento, viola o disposto nos artigos 7.º, n.º 1, 8.º, n.º
s
 1 e 2, 

9.º, n.º 1, 10.º e 12.º, n.º 1, 80.º e 87.º do Decreto-Lei n.º 197/99. 

6. O estabelecimento no contrato de uma opção de compra, nos ter-

mos da qual se reconhece ao município o direito de compra ao par-

ceiro privado da totalidade das suas ações e créditos, e em que o 

correspondente preço será determinado e pago nos termos de cláu-

sula não constante da proposta apresentada pelo adjudicatário, vio-

la o disposto no n.º 2 do art.º 14.º do Decreto-Lei 197/99 e os prin-

cípios da igualdade, da concorrência, da transparência e da impar-

cialidade. 

7. As violações de lei referidas enquadram-se no disposto da al. c) do 

n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas, constituindo fundamento de recusa de visto 

 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / 

AQUISIÇÃO DE AÇÕES / AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / CON-

CURSO PÚBLICO / CONTRATO DE COMPRA E VENDA / PARCE-

RIA PÚBLICO-PRIVADA / PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / PRIN-

CÍPIO DA ESTABILIDADE DAS REGRAS CONCURSAIS / PRINCÍ-

PIO DA IGUALDADE / PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE / PRINCÍ-

PIO DA LEGALIDADE / PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA / PRO-

GRAMA DE CONCURSO / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo 

 

 

Acórdão nº 008/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 04/2013 

Processo nº 1516/2012-UAT II 

Plenário da 1ª Secção – 24/09/2013 

 

Sumário: 

 

1. Referenciando a Lei das Finanças Locais [Lei n.º 2/2007, de 

15.01], a Lei de Enquadramento Orçamental [Lei n.º 91/2001, de 
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20.08] e o P.O.C.A.L. [Decreto-Lei n.º 315/2000, de 02.12], os 

municípios subordinam-se aos princípios orçamentais do equilíbrio 

e da estabilidade, sendo ainda certo que o endividamento autárqui-

co, para além de se subordinar a critérios de rigor e eficiência, de-

verá minimizar custos diretos e indiretos numa perspetiva de longo 

prazo, garantir uma distribuição equilibrada de custos pelos vários 

orçamentos anuais, evitar elevada concentração temporal de amor-

tização e, finalmente, assegurar a não exposição a riscos excessi-

vos; 

2. A normação referenciada, em conjunto com a Lei de Orçamento do 

Estado para o ano 2012 [Lei n.º 64-B/2011, de 30.12] e com o De-

creto-Lei de Execução Orçamental para a mesma anuidade [Decre-

to-Lei n.º 32/2012, de 13.02], constitui um referencial legal a que, 

de modo imperativo, se subordina a assunção do endividamento 

autárquico: 

  No ano 2012, o valor do endividamento líquido na contratuali-

zação de novos empréstimos não pode ser superior ao verifi-

cado em 31.12.2011; 

  Ainda no ano 2012, a celebração de novos contratos de em-

préstimo de médio e longo prazo é limitada ao valor resultante 

do rateio do montante global das amortizações feitas pelos 

municípios no ano 2010 proporcional à capacidade de endivi-

damento disponível para cada município; 

  A D.G.A.L. calcula, para cada município, o montante de endi-

vidamento líquido e de dívida de curto, médio e longo prazo, 

baseando-se em informação fornecida pelos municípios até 

12.05.2012. 

3. A prova disponível no presente processo permite concluir pela ob-

servância dos limites fixados pela D.G.A.L. para o rateio e para o 

endividamento líquido; 

4. Já no que respeita ao limite de endividamento de médio e longo 

prazos, a contração do empréstimo em causa, pelo seu valor, ultra-

passa o limite daquele endividamento, mostrando-se infringidas as 

regras que conduzem ao respetivo cálculo [art.º 66.º, n.º 2 da Lei 



 

195 

 

n.º 64-B/2011, de 30.12, conjugado com os art.
os

 37.º e 39.º, n.º 2 a 

5 e 7 da Lei n.º 2/2007, de 15.01], normas que se revestem nature-

za financeira; 

5. Nos termos do art.º 44.º, n.º 3, al. b), da Lei n.º 98/97, de 26.08 

[LOPTC], a violação de norma financeira é fundamento da recusa 

do visto. 

 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO / ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL / 

LIMITE DE ENDIVIDAMENTO / NORMA FINANCEIRA / RECUSA 

DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: Alberto Fernandes Brás 

 

 

Acórdão nº 009/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 38/2011 

Processo nº 926/2011 

Plenário da 1ª Secção – 08/10/2013 

 

Sumário: 

 

1. A fiscalização prévia tem por fim verificar se os atos, contratos ou 

outros instrumentos geradores de despesa ou representativos de 

responsabilidades financeiras diretas ou indirectas estão conformes 

às leis em vigor (cfr. art.º 44.º da Lei de Organização e Processo 

do Tribunal de Contas). 

2. No contrato sub judicio, relativo à gestão de espaços verdes cele-

brado entre o município e a empresa adjudicatária, o Tribunal deve 

ter em consideração, em sede de fiscalização prévia, que aquele 

contrato se relaciona com as alterações feitas no contrato de consti-

tuição da sociedade adjudicatária. 

3. As alterações introduzidas incidem num aspeto essencial do contra-

to inicial de constituição da entidade adjudicatária que consubstan-

cia uma parceria público-privada – o seu objecto – que não tendo 

sido previstas no procedimento de formação do contrato, não são 
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juridicamente admissíveis, ocorrendo a violação dos princípios da 

transparência, da igualdade e da concorrência, consagrados no di-

reito comunitário e nacional, nomeadamente o disposto nos n.º
s
 4 

do art.º 1.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) e 1 e 2 do 

art.º 10.º do Regime Jurídico do Setor Empresarial Local (RJSEL).  

4. A celebração de um contrato de gestão com uma empresa local, 

com participação privada, não está legitimada quando integrar con-

teúdos que representem uma modificação substancial das peças do 

procedimento de selecção do parceiro privado e do modo como 

nesse procedimento se perspectivou o conteúdo do contrato de so-

ciedade e o objecto social da empresa. 

5. As violações de lei referidas enquadram-se no disposto da al. c) do 

n.º 3 do art.º 44.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas, constituindo fundamento de recusa de visto. 

 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATO / CONTRATO DE GESTÃO / FISCA-

LIZAÇÃO PRÉVIA / MÉTODO DE SELEÇÃO / OBJETO DO CON-

TRATO / PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA / PRINCÍPIO DA CON-

CORRÊNCIA / PRINCÍPIO DA IGUALDADE / PRINCÍPIO DA 

TRANSPARÊNCIA / RECUSA DE VISTO / SETOR EMPRESARIAL 

AUTÁRQUICO 

 

Conselheiro Relator: João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo 

 

 

Acórdão nº 011/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 13/2013 

Processo nº 548/2013 

Plenário da 1ª Secção – 23/10/2013 

 

Sumário: 

 

1. De acordo com o disposto no art.º 143.º, n.º 1 da Lei do Orçamen-

to do Estado para 2013, “o Governo obriga-se, na estrita defesa do 
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interesse público, a realizar todas as diligências necessárias à 

conclusão da renegociação dos contratos de parcerias público-

privadas do sector rodoviário que se afigurem demasiado onero-

sos e desequilibrados para o parceiro público, tendo em vista uma 

redução significativa dos encargos para o erário público (…), re-

correndo, para tal, aos meios legalmente disponíveis e tendo por 

referência as melhores práticas internacionais.”. 

2. No contrato de aquisição de serviços de assessoria económica e fi-

nanceira em apreço, não está demonstrada, factual e fundadamente, 

a urgência imperiosa da contratação da empresa de assessoria que 

justifique o recurso ao ajuste direto previsto no art.º 24.º, n.º 1, al. 

c) do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

3. Atento o valor do contrato deveria ter decorrido concurso público 

ou concurso limitado por prévia qualificação, nos termos da al. b) 

do n.º 1 do art.º 20.º do CCP. 

4. A ausência de concurso implica a falta de um elemento essencial 

da adjudicação, o que determina a respectiva nulidade, nos termos 

do art.º 133.º, n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo, 

bem como a nulidade do contrato, nos termos estabelecidos no art.º 

283.º, n.º 1 do CCP. 

5. A nulidade constitui fundamento de recusa de visto nos termos do 

art.º 44.º, n.º 3, al. a) da Lei de Organização e Processo do Tribu-

nal de Contas (LOPTC). 

6. No âmbito de um procedimento por ajuste direto, formal e subs-

tancialmente válido, a não formulação de convites múltiplos por 

parte da entidade adjudicante não evidencia, por si só, uma viola-

ção dos princípios concorrenciais que sustentam a contratação pú-

blica. 

7. No caso em apreço, o ajuste direto não se encontra, ab initio, vali-

damente justificado, logo o convite efectuado a uma única entidade 

viola os princípios da concorrência, da igualdade e da transparên-

cia, consagrados no n.º 4 do art.º 1.º do CCP, o que configura uma 

situação de alteração do resultado financeiro do contrato. 



 

198 

 

8. A eficácia retroativa dos contratos exige a verificação cumulativa 

dos requisitos referidos no art.º 287.º, n.º 2 do CCP. Não de encon-

trando verificados aqueles requisitos a concreta retroactividade do 

contrato está proibida por lei e consubstancia uma restrição da 

concorrência, propiciadora de alteração do resultado financeiro do 

contrato. 

9. As ilegalidades que alterem ou possam alterar o resultado financei-

ro do contrato constituem fundamento da recusa do visto, nos ter-

mos do art.º 44.º, n.º 3, al. c) da LOPTC. 

10. Nos casos previstos no número anterior, o Tribunal pode, em deci-

são fundamentada, conceder o visto e fazer recomendações aos 

serviços e organismos no sentido de suprir ou evitar no futuro tais 

ilegalidades. 

11. No caso dos autos, tendo ocorrido uma nulidade que põe a causa a 

própria validade do contrato, não é possível formular um visto com 

recomendações. 

 

AJUSTE DIRETO / ALTERAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO 

POR ILEGALIDADE / AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS / ASSESSORIA 

ECONÓMICA E FINANCEIRA / CONCURSO PÚBLICO / CONTRA-

TAÇÃO PÚBLICA / CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / 

ELEMENTO ESSENCIAL / NULIDADE / PARCERIA PÚBLICO-

PRIVADA / PRINCÍPIO DA CONCORRÊNCIA / PRINCÍPIO DA 

IGUALDADE / PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA / RENEGOCIAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES / RETROATIVIDADE / RECUSA DE VISTO / SE-

TOR RODOVIÁRIO / URGÊNCIA / VISTO COM RECOMENDAÇÕES 

 

Conselheiro Relator: José António Mouraz Lopes 
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Acórdão nº 017/2013 - 1ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 06/2013 

Processo nº 1862/2012 

Plenário da 1ª Secção – 26/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. Ao apreciar o contrato com referência à qualificação, conteúdo e 

fundamentação legal que lhe foram atribuídos pelos outorgantes, a 

1.ª instância não incorreu em erro de julgamento, uma vez que a 

qualificação e regime legal agora invocados em recurso não têm 

correspondência com o conteúdo do contrato em apreciação. 

2. O artigo 69.º, n.º 1, da Lei n.º 50/2012, ao remeter para as normas 

especiais previstas no Decreto-Lei n.º 194/2009, estabeleceu uma 

regra de compatibilização entre os regimes constantes dos dois di-

plomas. Nas áreas em causa devem observar-se todas as regras es-

peciais do Decreto-Lei 194/2009 a par das regras gerais da Lei n.º 

50/2012 que por aquele decreto-lei não sejam prejudicadas. 

3. As relações contratuais entre um município e uma empresa muni-

cipal que tenha por objecto as actividades a que se reporta o De-

creto-Lei n.º 194/2009 passam forçosamente pela celebração de 

um contrato de gestão delegada entre o município e a empresa lo-

cal delegatária. Este contrato, celebrado por 10 anos, deve regular, 

além do mais, as necessidades e critérios do financiamento munici-

pal da empresa, critérios que devem respeitar tanto as regras espe-

ciais previstas no Decreto-Lei n.º 194/2009 como as regras gerais 

da Lei n.º 50/2012 que com aquelas não sejam incompatíveis. 

4. Os contratos que titulem a atribuição municipal a empresas locais 

de indemnizações compensatórias, de subsídios à exploração, de 

subsídios a políticas de preços ou de subvenções à prestação de 

serviços de interesse geral (conforme os casos), designados de con-

tratos programa, de contratos de gestão ou outros, estão sujeitos a 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, em função do respectivo 

valor, porquanto regulam substancialmente a prestação de serviços 

públicos em condições sinalagmáticas e a correspondente remune-

ração, enquadrando-se na tipologia estabelecida na alínea b) do n.º 

1 e no n.º 2 do artigo 46.º da LOPTC. 
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5. Embora nem a lei nacional nem a lei comunitária sejam prescriti-

vas ou explícitas quanto à exacta forma de calcular o montante dos 

subsídios públicos a atribuir para compensar a prestação de servi-

ços de interesse geral, das mesmas decorre que: 

 Os parâmetros de cálculo da compensação devem ser estabe-

lecidos de forma prévia, objectiva e transparente. Para as ac-

tividades a que se refere o Decreto-Lei n.º 194/2009, e nos 

termos dos respectivos artigos 17.º, 20.º e 25.º, esses critérios 

devem constar do contrato de gestão delegada; 

 Deve ser assegurado que não é atribuída uma compensação 

excessiva, desnecessária à gestão do serviço de interesse ge-

ral e que possa atribuir uma vantagem económica susceptível 

de favorecer a empresa beneficiária relativamente a eventuais 

concorrentes; 

 Como resulta do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, a actividade 

não pode ser remunerada a um nível superior àquele que re-

sultaria da sua prestação a preços de mercado, o que implica, 

para efeitos de fiscalização prévia, a correspondente demons-

tração, a qual compete à entidade fiscalizada; 

 Poderá não ser excessivo que sejam cobertos os custos ocasi-

onados pelo cumprimento das obrigações de serviço público, 

tendo em conta as receitas obtidas, assim como uma remune-

ração dos capitais investidos. No entanto, há que demonstrar 

que a subvenção não origina uma remuneração desses capi-

tais a um nível superior ao razoável. Os n.ºs 2 e 3 do artigo 

21.º do Decreto-Lei n.º 194/2009 estabelecem a forma como 

se determina, no caso, a remuneração desses capitais e o n.º 

1, alínea c), do artigo 20.º do mesmo diploma impõe que as 

regras para essa determinação constem do contrato de gestão 

delegada; 

 É necessário que se demonstre a necessidade da compensa-

ção para a gestão do serviço de interesse geral, o que deve 

ser feito tanto em termos sectoriais como globais. Essa ne-

cessidade deve ser demonstrada com base no défice sectorial 

mas tendo também em conta os resultados globais da empre-
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sa, a remuneração global anual dos capitais investidos e a re-

ceita proveniente das tarifas, como instrumento legal de re-

muneração daqueles capitais. 

6. A inobservância das regras referidas constitui violação de norma 

financeira e as ilegalidades praticadas são susceptíveis de alterar o 

resultado financeiro do contrato, verificando-se os fundamentos de 

recusa de visto previstos nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 44.º 

da LOPTC. 

 

ATIVIDADE EMPRESARIAL LOCAL / ALTERAÇÃO DO RESULTA-

DO FINANCEIRO POR ILEGALIDADE / COMPENSAÇÃO FINAN-

CEIRA / CONTRATO DE GESTÃO / CONTRATO PROGRAMA / EN-

QUADRAMENTO LEGAL / ERRO / FISCALIZAÇÃO PRÉVIA / PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS / RECUSA DE VISTO / SUBSÍDIOS 

 

Conselheira Relatora: Helena Abreu Lopes 

 





 

 

 

 

 

 

2ª SECÇÃO 

CONTROLO SUCESSIVO 
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Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2012 

11.12.2013 

 

ASSUNTO: Parecer sobre a Conta Geral do Estado - Ano Económico 

de 2012 

 

Conselheiros Relatores: José Luís Pinto de Almeida (Coordenador),  

 António Manuel Fonseca da Silva 

 José de Castro Mira Mendes 

 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL / CONSOLIDAÇÃO / CONTA DA SE-

GURANÇA SOCIAL / CONTA GERAL DO ESTADO  

 

 

Relatório de Auditoria nº 003/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 02/2012-AUDIT 

31.01.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria Financeira ao Instituto Portuário e dos Transpor-

tes Marítimos, I.P. (IPTM) - Gerência de 2010.  

 

Conselheiro Relator:  António Augusto Pinto dos Santos Carvalho 

 

AJUSTE DIRETO / AUDITORIA FINANCEIRA / CIRCUNSTÂNCIA 

IMPREVISTA / COBRANÇA DE DÍVIDAS / CONTA DE GERÊNCIA / 

DESPESA PÚBLICA / PENHORA / RECEITA PÚBLICA / REGISTO 

CONTABILISTICO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 005/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 25/2012-AUDIT 

14.03.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria ao Controlo da Receita de IVA autoliquidado.  

 

Conselheiro Relator: José de Castro de Mira Mendes 
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AUDITORIA ORIENTADA / AUTOLIQUIDAÇÃO / CABIMENTO 

ORÇAMENTAL / COBRANÇA DE IMPOSTOS / CONTROLO DE 

GESTÃO / ERRO / EXECUÇÃO ORÇAMENTAL / IMPOSTO SOBRE O 

VALOR ACRESCENTADO / INSCRIÇÃO INDEVIDA / IRREGULA-

RIDADE CONTABILISTICA / MANUAL DE PROCEDIMENTOS / 

RECEITA PÚBLICA 

 

 

Relatório de Auditoria nº 009/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 08/2011-AUDIT 

02.05.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria ao Município do Alandroal. 

 

Conselheiro Relator: António Manuel Fonseca da Silva  

 

ATIVO IMOBILIZADO CORPÓREO / ASSUNÇÃO DE COMPROMIS-

SOS / AUDITORIA FINANCEIRA / COBRANÇA DE ENCARGOS / 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA / ELABORAÇÃO ORÇAMENTAL / EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTAL / INSCRIÇÃO ORÇAMENTAL / INVENTÁ-

RIO / INVESTIMENTO FINANCEIRO / SISTEMA DE CONTROLO 

INTERNO  

 

 

Relatório de Auditoria nº 010/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 33/2012-AUDIT 

16.05.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria Financeira ao Serviço de Estrangeiros e Frontei-

ras: ano de 2011 

 

Conselheiro Relator: João Manuel Macedo Ferreira Dias  

 

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS / AUDITORIA FINANCEIRA / CA-

DASTRO E INVENTÁRIO DOS BENS DO ESTADO / COBRANÇA DE 
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RECEITAS / CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO / CONTABILIDADE 

ANALITICA / FATURAÇÃO / GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS / 

REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÕES / SISTEMA DE CONTROLO 

INTERNO  

 

 

Relatório de Auditoria nº 011/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 02/2011-AUDIT 

23.05.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria ao desempenho de empresas públicas - CARRIS 

 

Conselheiro Relator: José Manuel Monteiro da Silva 

 

AUDITORIA TEMÁTICA / CONTENÇÃO DE CUSTOS / DESPESA 

COM AQUISIÇÃO DE BENS / DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SER-

VIÇOS / DESPESA COM PESSOAL / ENDIVIDAMENTO / INDEMNI-

ZAÇÃO COMPENSATÓRIA / TRANSPORTE PÚBLICO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 013/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 19/2013-AUDIT 

26.06.2013 

 

ASSUNTO: “Ação de controlo junto da Agência de Gestão da Tesoura-

ria e da Dívida Pública, EPE, relativa aos segundo e sexto 

desembolsos do empréstimo concedido à República Portu-

guesa pelo Fundo Monetário Internacional”. 

 

Conselheiro Relator: José Luis Pinto de Almeida  

 

AUDITORIA ORIENTADA / EMPRÉSTIMO 
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Relatório de Auditoria nº 014/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 45/2010-AUDIT 

26.06.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria às relações técnicas, institucionais e financeiras 

da UP, UM e IPP com entidades de direito privado 

 

Conselheiro Relator: António José Avérous Mira Crespo  

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONTROLO DE GESTÃO / ECONOMIA, 

EFICÁCIA E EFICIÊNCIA / FINANCIAMENTO / GRATUITIDADE / 

PARECER / PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA / PRESTAÇÃO DE CON-

TAS / PROTOCOLO / REMESSA DE DOCUMENTOS / SUSTENTABI-

LIDADE 

 

 

Relatório de Auditoria nº 015/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 22/2012-AUDIT 

11.07.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria ao Cumprimento da Unidade de Tesouraria por 

Empresas Públicas.  

 

Conselheiro Relator: José de Castro Mira Mendes 

 

AUDITORIA FINANCEIRA / COBRANÇA DE RECEITAS / CONTRO-

LO DE GESTÃO / PRINCÍPIO DA UNIDADE DE TESOURARIA 

 

 

Relatório de Auditoria nº 016/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 26/2012-AUDIT 

11.07.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria orientada à consolidação de contas e análise à 

situação económico-financeira do SNS – 2011 
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Conselheiro Relator: Eurico Manuel Ferreira Pereira Lopes 

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONSOLIDAÇÃO ORÇAMENTAL / 

CUIDADOS DE SAÚDE / OPERAÇÃO DE CAPITAL / SISTEMA DE 

NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 

 

 

Relatório de Auditoria nº 018/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 15/2011-AUDIT 

11.07.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria aos Encargos do Estado com PPP na Saúde. 

 

Conselheiro Relator: José Manuel Monteiro da Silva 

 

AUDITORIA OPERACIONAL / ENCARGO FINANCEIRO / OPERA-

ÇÃO DE FUTUROS / PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA / PREVISÃO 

ORÇAMENTAL / PROCESSO DE CONCURSO / SISTEMA DE IN-

FORMAÇÃO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 024/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 23/2013-AUDIT 

14.11.2013 

 

ASSUNTO: Instituto Português de Oncologia do Porto, Francisco Gen-

til, EPE – Auditoria de seguimento de recomendações 

formuladas no Relatório de Auditoria nº 14/2012-2S 

 

Conselheiro Relator: Eurico Manuel Ferreira Pereira Lopes 

 

ATRASO NO CUMPRIMENTO / FATURAÇÃO / RECOMENDAÇÕES / 

REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÕES / RELATÓRIO DE ACOMPA-

NHAMENTO 

 



 

210 

 

 

Relatório de Auditoria nº 028/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 23/2012-AUDIT 

04.12.2013 

 

ASSUNTO: “Acompanhamento dos Mecanismos de Assistência Finan-

ceira a Portugal” 

 

Conselheiro Relator: José Luís Pinto Almeida 

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONSOLIDAÇÃO ORÇAMENTAL / 

DESPESA PÚBLICA / ECONOMIA, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA / EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTAL / PLANO DE ATIVIDADES / PRINCÍPIO DA 

EQUIDADE / PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE / PRINCÍPIO DA 

TRANSPARÊNCIA / RECEITA PÚBLICA / RELATÓRIO DE PRO-

GRESSO / SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 029/2013 - 2ª S/SS 

Processo nº 06/2013-AUDIT 

12.12.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria ao “Programa Operacional Regional do Alente-

jo” - INALENTEJO. 

 

Conselheiro Relator: António Augusto Pinto dos Santos Carvalho 

 

AUDITORIA DE PROJETOS OU PROGRAMAS / AVALIAÇÃO DE 

PROJETOS / CANDIDATURA / CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA 

QUALIFICAÇÃO / CONCURSO PÚBLICO / CONTRATAÇÃO PÚBLI-

CA / DESPESA ELEGÍVEL / EXECUÇÃO DO CONTRATO / PAGA-

MENTO / PUBLICIDADE DE CONCURSO 
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Relatório de Auditoria nº 004/2014 - 2ª S/SS 

Processo nº 20/2013-AUDIT 

13.02.2014 

 

ASSUNTO: Auditoria às remunerações no Exército: militares na situa-

ção de reserva. 

 

Conselheiro Relator: João Manuel Macedo Ferreira Dias  

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONTROLO DE GESTÃO / REMUNE-

RAÇÕES / SISTEMA DE INFORMAÇÃO / SISTEMA INFORMÁTICO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 006/2014 - 2ª S/SS 

Processo nº 45/2011-AUDIT 

27.03.2014 

 

ASSUNTO: Auditoria do Instituto do Desporto de Portugal – auditoria 

orientada às dívidas a terceiros 

 

Conselheiro Relator: António José Avérous Mira Crespo 

 

AJUSTE DIRETO / AQUISIÇÃO DE BENS / AQUISIÇÃO DE SERVI-

ÇOS / AUDITORIA ORIENTADA / CUMPRIMENTO DE OBRIGA-

ÇÕES / DESPESA COM PESSOAL / DÍVIDA A FORNECEDORES / 

EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS / ENCARGO ASSUMIDO / 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA / PRESTAÇÃO DE CONTAS / PROCEDI-

MENTO PRÉ CONTRATUAL / PRORROGAÇÃO DO CONTRATO / 

SISTEMA DE CONTROLO INTERNO / SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

CONTABILISTICA / TRABALHOS A MAIS 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

3ª SECÇÃO 

RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 
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Sentença nº 002/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 05-JRF/2012 

3ª Secção: 25/02/2013 

 

Sumário: 

 

1. Os erros e omissões traduzem-se sempre em omissões, deficiências 

ou imperfeições dos elementos de solução da obra por motivos im-

putáveis às partes do contrato (a uma ou a ambas as partes); pres-

supõem, por isso, um nexo de imputabilidade a uma das partes do 

contrato ou a ambas. 

2. O CCP, para afastar os trabalhos a mais dos erros e omissões utili-

za, precisamente, a forma “parte responsável pelos mesmos” (erros 

e omissões) - vide parte final do n.º 4 do artigo 370.º. 

3. Nestes termos, se, em função das circunstâncias concretas, há uma 

parte (ou ambas) responsável, nunca há trabalhos a mais, mas sim 

– e apenas – erros e omissões. 

4. No caso, estamos perante trabalhos adicionais decorrentes de um 

erro do projeto que, podendo e devendo ter sido previsto, é impu-

tável, ao menos, à entidade adjudicante; 

5. Os referidos trabalhos adicionais correspondem a 9,11% do valor 

do preço contratual (€2.248.999,99). 

6. A estes trabalhos era aplicável, por força do n.º 1 do artigo 16.º do 

DL 18/2006, de 29 de Fevereiro, o DL 59/99, de 02/03, pelo, caso 

se aplicasse aquele diploma, os Demandados estariam incursos na 

infração p. e p. no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), e n.º 2, da LOPTC, 

por violação do disposto no artigo 48.º do DL 59/99, de 02/03. 

7. No domínio do CCP, ao erro supra identificado aplica-se-lhe a hi-

pótese normativa contida no artigo 370.º, n.º 2, alínea d), já que o 

regime aí previsto permite que seja ordenada a execução de traba-

lhos decorrentes de erros e suprimentos até 50% do preço contra-

tual; daí que aos Demandados nenhuma infração lhe pudesse ser 

imputada. 
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8. O DL n.º 149/2012, de 12 de Julho, revogou aquele normativo (o 

do ponto 7. do Sumário), sendo que, de acordo com a redação dada 

por aquele diploma, só pode ser ordenada ao empreiteiro a execu-

ção de trabalhos de suprimento de erros e omissões quando o so-

matório do preço atribuído a tais trabalhos com o preço de anterio-

res trabalhos da mesma natureza não exceder 5% do preço contra-

tual; daí que aos Demandados pudesse ser imputada a infração p. e 

p. no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), e n.º 2, da LOPTC, por violação 

do disposto no artigo 19.º, alínea b), do CCP. 

9. O regime do CCP, na sua redação inicial - lei intercalar – é o con-

cretamente mais favorável, sendo este, por isso o aplicável, retroa-

tivamente – vide n.º 4 do artigo 2.º do Código Penal, e n.º 4 do ar-

tigo 29.º da CRP; e isto porque a aplicação deste regime permite a 

absolvição dos Demandados, por falta do elemento objetivo da in-

fração. 

 

APLICAÇÃO DA LEI MAIS FAVORÁVEL / ERROS E OMISSÕES / 

LEI INTERCALAR / TRABALHOS A MAIS 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Sentença nº 003/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 10-JRF/2012 

3ª Secção: 06/03/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Demandado era Vogal do Conselho de Administração da Polis 

Litoral, e participou na reunião do Conselho de Administração em 

que foi deliberado por unanimidade autorizar o pagamento de uma 

despesa, referente a uma fatura, antes do visto do Tribunal, em vio-

lação do disposto no n.º 1 do artigo 45.º da LOPTC. 

2. O Tribunal considerou que o erro em que incorreu o Demandado 

não é censurável pois: - O demandado confiou que estas matérias 



 

 217 

estavam estudadas; - não tinha antecedentes de responsabilidade 

financeira e sempre foi diligente, rigoroso e escrupuloso na gestão 

dos dinheiros públicos, pelo que, não se tendo verificado a infração 

que lhe foi imputada, foi o mesmo absolvido. 

 

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DESPESA / FATURA / 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA / VOGAL 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 

 

 

Sentença nº 006/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 11-JRF/2012 

3ª Secção: 18/03/2013 

 

Sumário: 

 

1. A AUTORIZAÇÃO DE DESPESA NO VALOR DE 10.554,50€ 

(S/IVA) que segundo o MP não correspondia a qualquer serviço ou 

trabalhos efetuados no âmbito desta empreitada, não ficou provada 

pelo que o Tribunal decidiu absolver, nesta parte, os demandados; 

2. Os “TRABALHOS A MAIS” AUTORIZADOS NO VALOR DE 

409.541,51€ (S/IVA) que foram formalizados no 2.º, 3.º e 4.º adi-

cionais, não devem ser globalmente considerados uma vez que o 

fracionamento da despesa não ficou provado pelo que o Tribunal 

decidiu absolver os demandados envolvidos nas autorizações de 

despesa do 2.º e 4.º adicional. 

3. O 3.º adicional foi, porém, uma decisão do dono da obra que não 

decorreu de qualquer circunstancialismo imprevisto pelo que o 

ajuste direto, consubstanciado no 3.º contrato adicional integra a 

infração financeira prevista no art.º 65.º, n.º 1, al. b) da LOPTC.  

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS / CONTRATO ADICIONAL / DONO 

DA OBRA / EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS / PRINCÍPIO DA 
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UNIDADE DA DESPESA PÚBLICA / RESPONSABILIDADE FINAN-

CEIRA SANCIONATÓRIA / TRABALHOS A MAIS 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 

 

Sentença nº 010/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 01-JRF/2013 

3ª Secção: 18/06/2013 

 

Sumário: 

 

 O incumprimento do artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, na 

medida que envolveu despesa pública, subsume-se à previsão da 

infração financeira sancionatória do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da 

LOPTC, que o Ministério Público apenas imputou aos quatro pri-

meiros Demandados. 

 Outro demandado faleceu e nos termos da alínea b) do n.º 2 do ar-

tigo 69.º da LOPTC, a morte do responsável implica a extinção do 

procedimento. 

 No entanto, releva-se a todos os Demandados a responsabilidade 

pela prática da infração financeira reintegratória relativa aos paga-

mentos indevidos no primeiro semestre de 2009. 

 

ESTATUTO DA APOSENTAÇÃO / PAGAMENTOS INDEVIDOS / 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA REINTEGRATÓRIA / RESPON-

SABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 
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Sentença nº 011/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 04-JRF/2012 

3ª Secção: 21/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. O demandado cometeu a infração do artigo 65.º, n.º 1, alínea b), n.º 

2, da LOPTC, na redação original, e n.º 5 na redação introduzida 

pela Lei n.º 48/2006, por violação do disposto no artigo 31.º da Lei 

n.º 58/98, de 18 de Agosto (Lei-Quadro das Empresas Municipais, 

Intermunicipais e Regionais), e do ponto 2.3.4.2, al. d) do POCAL. 

2. Em causa, está o facto de o demandado ter votado favoravelmente 

uma deliberação a autorizar uma transferência de verba, a título de 

pagamento de um subsídio a uma empresa do Setor Empresarial 

Local, sem que, para tanto, tal transferência tivesse sido suportada 

por um contrato-programa. 

3. O demandado incorreu na censurabilidade do erro sobre a ilicitude 

do facto, o que, nos termos do n.º 2 do art.º 17.º do Código Penal, 

implica a sua condenação em sanção aplicável à infração financeira 

dolosa respetiva, pois, nestes autos não ficaram provados factos 

circunstanciais que permitam ao Tribunal de Contas concluir por 

uma diminuição acentuada do seu grau de culpa. 

 

CONTRATO PROGRAMA / DOLO / ERRO SOBRE A ILICITUDE DO 

FACTO / INFRAÇÃO FINANCEIRA / SETOR EMPRESARIAL LOCAL 

/ TRANSFERÊNCIA DE VERBAS 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 
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Sentença nº 013/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 05-JRF/2013 

3ª Secção: 30/09/2013 

 

Sumário: 

 

1. Ao recrutamento, seleção e provimento para cargos de direção in-

termédia da Administração Local do Estado, era, à data, aplicável 

o regime jurídico previsto nos artigos 20.º, n.º
s
 1 e 2, e 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15JAN, na redação que lhe foi introduzida pela Lei 

n.º 51/2005, de 30AGO, aplicável por força do disposto nos artigos 

1.º, n.º 1, e 9.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20ABR, com as al-

terações do Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7JUN; 

2. A seleção e provimento de pessoa em cargo de Diretor de Depar-

tamento em violação das normas acima referidas, faz incorrer o 

agente da ação e responsável financeiro em infração financeira 

sancionatória por violação do disposto nas alíneas l) e b), 2.ª parte, 

do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, ponto é que o mesmo tenha agi-

do com culpa; 

3. Tendo-se provado que o agente atuou com negligência inconscien-

te, que não existe qualquer registo de recomendação quanto à ma-

téria em causa, que a informação em que assentou a sua decisão se 

mostrava coerente e credível, quer do ponto de vista dos factos, 

quer do ponto de vista jurídico, mostra-se adequado a aplicação do 

instituto da dispensa da pena previsto no artigo 74.º, n.º 1, da 

LOPTC (vide também artigos 64.º e 67.º da LOPTC). 

 

DISPENSA DE PENA / INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA / 

REGIME JURÍDICO APLICÁVEL AO RECRUTAMENTO, SELEÇÃO 

E PROVIMENTO DO PESSOAL DIRIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL DO ESTADO 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 
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Sentença nº 014/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 07-JRF/2013 

3ª Secção: 04/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. O critério para aferir a censurabilidade da falta de consciência da 

ilicitude tem que ser, pela própria natureza das coisas, um critério 

de exigibilidade intensificada, atentas as responsabilidades que os 

Demandados livremente assumiram ao terem aceitados cargos cujo 

conteúdo funcional se reconduzia à gestão e administração de di-

nheiros públicos, o que, só por si, implicava uma atitude mais ativa 

com vista ao conhecimento e interpretação das normas jurídicas 

aplicáveis à Administração Pública; 

2. Existe, assim, uma “culpa ética”, por ser injustificado e, por isso 

censurável, que os Demandados – vogais executivos do CA - en-

quanto coautores, com outros membros do CA, das deliberações 

em causa, não tivessem tido a preocupação de se certificarem de 

que o anterior concurso público já tinha tido o seu términus, e de 

que, por essa razão, se deveria proceder à abertura de novo proce-

dimento contratual com base nas normas em vigor. 

3. Justifica-se a dispensa de multa em determinadas circunstâncias, 

designadamente quando se prove que os Demandados (i) atuam 

sempre no convencimento de que a legalidade dos procedimentos 

adotados estava devidamente acautelada; (ii) não representaram 

que, com a sua atuação, estavam a violar a lei; (iii) eram médico e 

enfermeira de profissão, sendo vogais executivos do CA. Nas qua-

lidades de Diretor Clínico e Enfermeira-Diretora, respetivamente; 

(iv) tinham todo o seu tempo de trabalho absorvido com as ques-

tões especificamente inerentes àquelas qualidades; (v) assinavam 

as deliberações do CA. Após a análise jurídica de uma outra vogal 

executiva, que era jurista, administradora hospitalar e com experi-

ência firmada em gestão hospitalar. 

 

ADMINISTRADORES HOSPITALARES / DIRETOR CLÍNICO / DIS-

PENSA DE PENA / ENFERMEIRA-DIRETORA / ERRO SOBRE A ILI-

CITUDE / INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA  

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 
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Sentença nº 015/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 09-JRF/2013 

3ª Secção: 25/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. O pagamento voluntário da multa, pelo mínimo legal, antes da ins-

tauração de processo jurisdicional, não equivale a confissão, até 

porque a LOPTC não lhe atribui tal efeito (artigos 65.º, n.º 3, e 

69.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC); a consequência do pagamento 

voluntário da multa é apenas e tão-só obstar a que contra si seja 

instaurado um processo jurisdicional, por a eventual responsabili-

dade financeira de que poderia ser acusado se mostrar extinta pelo 

pagamento, ou, numa outra formulação, por impossibilidade da li-

de (cf. artigo 69.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC);  

2. O mesmo raciocínio se poderá fazer relativamente ao pagamento 

voluntário da multa, pelo montante do pedido, dentro do prazo da 

contestação, sendo absolutamente razoável, adequado e proporcio-

nal que, nesta fase, o montante possa ser superior ao mínimo legal, 

já que houve todo o labor processual, incluindo o da “indiciação 

suficiente”, que justifica esse possível acréscimo (artigo 91.º, n.º 5, 

da LOPTC); aqui a consequência do pagamento voluntário é, na 

verdadeira aceção, a extinção do procedimento por responsabilida-

de financeira por a lide se mostrar supervenientemente inútil (vide 

artigo 69.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC);  

3. Do que verdadeiramente se trata é da possibilidade conferida por 

lei ao indigitado responsável ou ao Demandado, como decisor ra-

cional - que é suposto ser – de optar por sacrificar a probabilidade 

incerta de que contra si não seja instaurado um processo jurisdici-

onal ou de que a infração não venha a provar-se à vantagem certa 

de, em razão do pagamento do voluntário da multa, assegurar a não 

instauração desse mesmo processo ou a extinção do procedimento 

por responsabilidade financeira sancionatória, na sua verdadeira 

aceção;  

4. Ponto é que é tal efeito normativo esteja ligado a um ato de vonta-

de, livre e esclarecido;  
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5. Daí que se nos afigure adequado e até imperioso que, ao menos, a 

autoridade judiciária com competência para fazer um juízo de pro-

babilidade sério sobre a existência de elementos fácticos com vista 

à instauração do respetivo processo jurisdicional - no caso, o M.P. 

- informe o indigitado responsável sobre a faculdade que a lei lhe 

concede de pagar a multa pelo mínimo legal e assim obstar à ins-

tauração de um eventual processo jurisdicional (artigos 65.º, n.º 3, 

e 69.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC);  

6. Do que se trata, em bom rigor, é de garantir ao indigitado respon-

sável o direito a ser informado de que com o pagamento do míni-

mo da multa pode obstar à instauração do processo jurisdicional, 

ou, numa outra formulação, de não lhe quartar/cercear o direito a 

efetuar o pagamento da multa pelo mínimo legal;  

7. Esta garantia do direito a ser informado, ou, naquela outra formu-

lação, do dever de não quartar/cercear o indigitado responsável de 

um direito, estende-se à informação sobre a desvantagem que para 

aquele poderá advir caso o pagamento ocorra após a instauração do 

processo jurisdicional, qual seja o de que o referido pagamento 

ainda poderá ser efetuado dentro do prazo da contestação, sendo 

que, neste caso, o procedimento só se extinguirá pelo pagamento 

do montante do pedido, que poderá ser superior ao mínimo legal 

(artigo 91.º, n.º 5, e 69.º, n.º 2, alínea d), da LOPTC);  

8. O direito à informação, na fase administrativa do processo, é um 

direito de natureza análoga os “direitos, liberdades e garantias” (ar-

tigo 268º da CRP);  

9. O Ministério Público, ao ter notificado o indigitado responsável 

antes da instauração de um eventual processo jurisdicional, infor-

mando-o das faculdades que a lei lhe confere (vide pontos 5 e 7 

deste Sumário), não violou o princípio da presunção da inocência 

do “arguido” nem a garantia dos seus direitos de defesa e audiência 

(artigo 32.º, n.º
s
 2, e 10, da CRP);  

10. Tendo o Demandado sido ouvido, para efeitos do exercício do 

princípio do contraditório, em momento anterior/prévio à instaura-

ção do processo de efetivação de responsabilidade financeira san-

cionatória, e tendo a decisão final da Inspeção-Geral da Adminis-
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tração Local mantido a factualidade e a qualificação jurídica que já 

havia sido feita aquando daquela audição, não há que proceder a 

nova notificação com o mesmo objeto.  

11. Os contratos de trabalho a termo resolutivo certo com as referên-

cias “o presente contrato justifica-se de modo a permitir fazer face 

ao aumento excecional e temporário do serviço nas Bibliotecas 

Municipais”, “o presente contrato justifica-se pela abertura de 

três piscinas” e “o presente contrato justifica-se de modo a permi-

tir o bom funcionamento dos serviços”, não cumprem as exigências 

impostas nos artigos 93.º, n.º 1, e 95.º, n.º
s
 1, alínea a), e 2 do 

RCTFL, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09.  

12. Justifica-se a dispensa da pena quando a ilicitude do facto e da 

culpa forem diminutos, não houver dano a reparar, e se ao Deman-

dado se não se conhecerem registo de outras infrações financeiras. 

 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO RESOLUTIVO / DISPENSA 

DA PENA / GARANTIA DOS DIREITOS DE DEFESA E AUDIÊNCIA / 

INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA / PRINCÍPIO DA PRE-

SUNÇÃO DA INOCÊNCIA / PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO  

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Sentença nº 016/2013 - 3ª S/SS 

Processo nº 11-JRF/2013 

3ª Secção: 16/12/2013 

 

Sumário: 

 

I – A autorização de despesas públicas está sujeita a : a) conformidade 

legal; b) regularidade financeira, baseada na existência de inscrição 

orçamental: e c) economia, eficiência e eficácia – art.º 22.º, n.º 1 

do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho. 
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II – Tal autorização terá em vista a obtenção do máximo rendimento 

com o mínimo de dispêndio, tendo em conta a utilidade e priorida-

de da despesa e o acréscimo de produtividade daí decorrente. 

III – Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga, sem que, nos ter-

mos do art.º 39.º da Lei n.º 91/91, de 20 de Agosto, atualizada pela 

Lei nº. 23/2003, de 2 de Julho, cumulativamente: a) O facto gera-

dor da obrigação de despesa respeite as normas legais aplicáveis; 

b) a despesa em causa disponha de inscrição orçamental, tenha ca-

bimento na correspondente dotação, esteja adequadamente classifi-

cada e obedeça ao princípio da execução do orçamento por duodé-

cimos, salvas, nesta última matéria, as exceções previstas na lei; c) 

a despesa em causa satisfaça o princípio da economia, eficiência e 

eficácia (n.º 6). 

IV – O respeito pelos princípios da economia, eficiência e eficácia de-

verá ser verificado, em particular, em relação às despesas que, pelo 

seu elevado montante, pela sua continuidade no tempo, uma vez 

iniciadas, ou por qualquer outro motivo envolvam um dispêndio 

significativo de dinheiros públicos. 

V – Não pode, pois, ser autorizada a prestação de trabalho extraordiná-

rio a uma funcionária que goza de isenção de horário de trabalho. 

VI – O demandado praticou uma infração financeira em cada mês, de 

Janeiro a Junho, ao autorizar a despesa pública e comprovar a pres-

tação desse trabalho em dia de descanso semanal complementar, 

sem direito a remuneração. 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA / AUTARQUIA LOCAL / AUTORIZA-

ÇÃO DE DESPESAS / INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA 

CONTINUADA / ISENÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO / MULTA / 

NEGLIGÊNCIA / SECRETARIADO / TRABALHO EXTRAORDINÁ-

RIO / VEREADOR 

 

Conselheiro Relator: João Francisco Aveiro Pereira 
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Acórdão nº 001/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 06-JRF/2012 

Processo nº 09-JRF/2011 

3ª Secção: 20/02/2013 

 

Sumário: 

 

1. Todos os trabalhos objeto do 1.º e único adicional desta obra reu-

niam as condições para terem sido previstos no projeto inicial da 

empreitada, pelo que e nos termos do disposto no art.º 646.º, n.º 4 

do C.P.C., o Tribunal decidiu considerar como não escrita a referi-

da primeira parte do facto n.º 30. 

2. A Jurisprudência deste Tribunal é pacífica: “a imprevisibilidade é 

o núcleo decisivo da previsão normativa: os trabalhos podem ser 

integráveis na empreitada, podem ser necessários ao seu acaba-

mento, a sua autonomização em novo contrato pode ser técnica ou 

economicamente desaconselhável, mas se não resultaram de cir-

cunstâncias imprevistas na execução da obra não são susceptíveis 

de ajuste direto”. Confirma-se, assim, a ilicitude do fato: a delibe-

ração em que os Demandados aprovaram os “trabalhos a mais” re-

feridos na informação da Diretora do Departamento de Obras Mu-

nicipais, bem como, a minuta do respetivo contrato adicional. 

3. Os Demandados concorreram, em eleições, a cargos autárquicos, 

pelo que, não é aceitável que, uma vez eleitos, venham argumentar 

com a sua impreparação para avalizar da legalidade das decisões, 

pelo que o Tribunal considera que agiram com culpa. 

4. Assim, o Tribunal decidiu julgar parcialmente improcedente o re-

curso, considerando verificada a infração financeira sancionatória 

constante da decisão recorrida e manter as condenações nas penas 

decididas na 1.ª instância. 

 

AJUSTE DIRETO / AUTARQUIA LOCAL / CIRCUNSTÂNCIA IM-

PREVISTA / CONTRATO ADICIONAL / CULPA / IMPREVISIBILI-

DADE DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SAN-

CIONATÓRIA / RESPONSÁVEIS AUTÁRQUICOS / TRABALHOS A 

MAIS 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 
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Acórdão nº 002/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 05-JRF /2012 

Processo nº 05-JRF/2003 

3ª Secção: 20/02/2013 

 

Sumário: 

 

1. A competência do Tribunal de Contas é uma competência exclusi-

va e indisponível – vide artigo 214.º da CRP; 

2. Os pressupostos da responsabilidade financeira - no caso, da res-

ponsabilidade financeira reintegratória - são apreciados e decididos 

de acordo com um juízo de legalidade estrita; 

3. Um pagamento indevido, para efeitos de responsabilidade financei-

ra reintegratória, é, antes do mais, um pagamento ilegal (cf. n.º 4 

do artigo 59.º da LOPTC); 

4. Fundamentando-se a ilegalidade dos referidos pagamentos na vio-

lação de determinadas cláusulas contratuais, e tendo o Tribunal 

Arbitral decidido - de acordo com um juízo de equidade - que 

aquelas cláusulas foram corretamente interpretadas e executadas 

pelas Partes (ARSLVT e HASGS), não pode tal juízo impor-se 

como autoridade de caso julgado a uma decisão a proferir no Tri-

bunal de Contas, que, como se referiu, tem competência exclusiva 

e Transitado em julgado indisponível para apreciar – de acordo 

com um juízo de legalidade estrita - a conduta dos responsáveis fi-

nanceiros na interpretação que, autonomamente ou de comum 

acordo, fizeram das cláusulas contratuais, e concluir, sendo caso 

disso, que tais condutas são subsumíveis ao conceito de pagamen-

tos indevidos. 

5. A interpretação que a sentença recorrida fez do Acórdão do Tribu-

nal Arbitral, bem como dos artigos 671.º, n.º 1 e 673.º, ambos do 

Código de Processo Civil, por conduzir à completa postergação do 

princípio da legalidade na fiscalização das despesas públicas, prin-

cípio que constitui justamente o fundamento da intervenção do 

Tribunal de Contas, viola o disposto no artigo 214.º, n.º 1, alínea 

c), da C.R.P. 
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AUTORIDADE DE CASO JULGADO / COMPETÊNCIA DO TRIBU-

NAL DE CONTAS / COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS ARBITRAIS / 

INTERPRETAÇÃO DESCONFORME AO ARTIGO 214º, Nº 1, ALÍNEA 

C), DA CRP / JULGAMENTO SEGUNDO A EQUIDADE / JULGA-

MENTO SEGUNDO O DIREITO CONSTITUÍDO / PAGAMENTOS 

ILEGAIS / PAGAMENTOS INDEVIDOS 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Acórdão nº 003/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 05-JRF/2011 

Processo nº 01-JRF/2010 

3ª Secção: 06/03/2013 

 

Sumário: 

 

1. O voto de abstenção não exonera o seu autor de responsabilidade 

financeira, pelo que o Tribunal considerou que os Demandados 

que se abstiveram cometeram a infração financeira sancionatória 

prevista e punida pelo art.º 65.º, n.º 1, al. b) da LOPTC, revogan-

do, nesta parte, a decisão da 1ª instância.  

2. Em 1.ª instância foram dispensados de pena os Demandados que 

votaram a decisão pela prática de uma infração financeira prevista 

na alínea b) do n.º 1 do art.º 65.º da LOPTC, mas, em recurso, o 

Tribunal considerou que os Demandados eram autarcas com expe-

riência não podendo deixar de agravar a ilicitude e a culpabilidade 

de ambos, tendo aplicado uma multa mínima de acordo com o art.º 

67.º, n.º 2 da LOPTC. 

 

ABSTENÇÃO DE VOTO / AUTARCAS COM EXPERIÊNCIA / CULPA 

/ DELIBERAÇÃO / DISPENSA DE PENA / ILICITUDE / MULTA / 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA / TRABA-

LHOS A MAIS 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 
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Acórdão nº 004/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 09-JRF/2012 

Processo nº 14-JRF/2011 

3ª Secção – 06/03/2013 

 

Sumário: 

 

1. A LICITUDE DO AJUSTE DIRECTO: Na empreitada em cau-

sa, o projeto de estabilidade da obra (elaborado na sequência de 

uma abertura de um poço, ainda na fase de concurso, num ano par-

ticularmente seco) foi apresentado pelo empreiteiro; O Programa 

do Concurso, estabelecia que poderiam ser feitos os reconhecimen-

tos que os concorrentes entendessem indispensáveis à elaboração 

da sua proposta; O Tribunal considerou que o consórcio adjudica-

tário incorreu em erro quando, apesar dos seus conhecimentos téc-

nicos se satisfez com os resultados decorrentes da abertura do poço 

num ano de seca e relativamente ao correto nível freático dos ter-

renos em que a piscina iria ser implementada, pelo que os custos 

decorrentes do erro não podem ser imputados, como os Demanda-

dos decidiram, ao dono da obra tendo violado o disposto no art.º 

37.º, n.º 1 e 38.º do Decreto-Lei n.º 59/99 e cometido a infração 

prevista no art.º 65.º, n.º 1, al. b) da LOPTC pela censurabilidade 

da sua atuação (art.º 17.º, n.º 2 do C. Penal). 

2. A FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DE DIREITO: Foi julga-

do improcedente a alegação de que a multa aplicada não tinha su-

porte legal nem estava fundamentada de direito, por remissão para 

a norma legal habilitante. 

3. A VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA EQUIDADE E DA 

IGUALDADE NA MEDIDA CONCRETA DAS PENAS: O 

Tribunal considerou que em sede de culpa, a responsabilidade é 

aferida individualmente e o grau de culpa de cada responsável deve 

ser avaliado tendo em consideração as competências do cargo, pois 

só assim, se fará a justiça devida. 

4. A INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTOS INDEVIDOS: O Tri-

bunal deu como provada que houve uma autorização de pagamento 

de dinheiros públicos que não tinha conforto nem previsão legal 
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pelo que o erário público, foi lesado, tendo existido a infração pre-

vista no art.º 59.º, n.º 4 da LOPTC.  

5. A DISPENSA DA PENA EM SEDE DE RESPONSABILIDA-

DE REINTEGRATÓRIA: O instituto da “dispensa da pena” não 

é aplicável em sede de responsabilidade reintegratória, sendo pró-

prio da responsabilidade sancionatória face à sua inserção no Có-

digo Penal (art.º 74.º). 

 

AJUSTE DIRETO / DISPENSA DE PENA / DONO DA OBRA / EM-

PREITADA DE OBRAS PÚBLICAS / FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

JURÍDICA / ILICITUDE / MULTA / PAGAMENTOS INDEVIDOS / 

PENA / PRINCÍPIO DA EQUIDADE / PRINCÍPIO DA IGUALDADE / 

PROGRAMA DE CONCURSO / PROJETO DE ESTABILIDADE DA 

OBRA / RESPONSABILIDADE FINANCEIRA REINTEGRATÓRIA 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 

 

Acórdão nº 005/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 01-JRF/2012 

Processo nº 02-JRF/2010 

3ª Secção – 06/03/2013 

 

Sumário: 

 

O Tribunal decidiu absolver os demandados em razão da prescrição do 

procedimento, da infração financeira sancionatória prevista e punida no 

artigo 65.º, n.º 1, alínea b), e n.º 2, da LOPTC, relativamente aos paga-

mentos dos subsídios de férias e de Natal no ano de 2003 e em 15 de ju-

lho de 2004 aos membros da Comissão de Fiscalização, mantendo-se tal 

infração relativamente aos pagamentos de 20 de dezembro de 2004 e de 

29 de junho de 2005 (este apenas de um demandado), bem como as 

multas aplicadas. 

 

ABSOLVIÇÃO / ANO 2003 / ANO 2004 / ANO 2005 / COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO / INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA / 
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MULTA / PAGAMENTOS INDEVIDOS / PRESCRIÇÃO DO PROCE-

DIMENTO / SUBSÍDIO DE FÉRIAS / SUBSÍDIO DE NATAL 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 

 

Acórdão nº 006/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 08-JRF/2012 

Processo nº 02-JRF/2012 

3ª Secção: 04/04/2013 

 

Sumário: 

 

1. Existiu uma autorização para pagamento de acréscimos remunera-

tórios aos membros do gabinete pessoal do Presidente de uma Câ-

mara por trabalho prestado em dias de descanso semanal, de des-

canso complementar e em feriados, violando o disposto no artigo 

65.º, n.º 1, alínea b), da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas (LOPTC). 

2. O Tribunal veio confirmar nesta instância de recurso, a infração 

supra mencionada e decidiu, ainda, que o Demandado atuou de 

forma censurável, pois não agiu com o cuidado exigível a um Pre-

sidente de Câmara Municipal prudente na gestão dos dinheiros pú-

blicos, considerando culposa a sua conduta, dando-se por verifi-

cada a infração que lhe foi imputada (alínea b) do n.º 1 do artigo 

65.º da Lei n.º 98/97, por violação do n.º 5 do artigo 74.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro), dando-se, assim, provimento ao recur-

so. 

 

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO / CULPA / DESCANSO COM-

PLEMENTAR / DESCANSO SEMANAL / FERIADOS / GABINETE DE 

PESSOAL DO PRESIDENTE DE CÂMARA / RESPONSABILIDADE 

FINANCEIRA / TRABALHO EXTRAORDINÁRIO 

 

Conselheiro Relator: Manuel Mota Botelho 
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Acórdão nº 007/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 07-RO-JRF/2012 

Processo nº 10-JRF/2011 

3ª Secção: 02/05/2013 

 

Sumário: 

 

1. A emissão por um Município de uma Carta de Conforto, no âmbito 

de um contrato de mútuo celebrado entre os Bombeiros Voluntá-

rios e uma instituição de crédito, em que aquele garante o paga-

mento do remanescente do total da dívida, caso os Bombeiros não 

tenham capacidade financeira que lhes permitam suportar o paga-

mento das prestações em falta, é uma verdadeira garantia autónoma 

que, sendo pessoal, viola o disposto no n.º 7 do artigo 23.º da Lei 

n.º 42/98, de 06/08; é o que doutrinariamente se denomina de “car-

ta de conforto” do tipo forte;  

2. A infração financeira sancionatória decorrente da ilegalidade a que 

se refere o ponto 1. deste Sumário já se encontrava prescrita, à data 

da respetiva auditoria. Daí que os Recorrentes não tivessem sido 

demandados pela referia infração;  

3. Não se verifica a infração financeira reintegratória prevista no n.º 2 

do artigo 59.º da Lei 98/97, de 26/08, na redação originária, se à 

comparticipação financeira assumida por um Município a favor 

dos Bombeiros Voluntários, no âmbito de um contrato de mútuo 

outorgado entre estes e uma instituição de crédito - e em que o 

Município emite a “carta de conforto” a que se refere o ponto 1. 

deste Sumário – se contrapõe a aquisição antecipada de um equi-

pamento de socorro indispensável às populações, que, à data, era 

inexistente no distrito em causa e que ficou à disposição dos servi-

ços do Município, sempre que o mesmo se mostrasse necessário.  

4. É que apesar do pagamento ser ilegal, este, como resulta do ponto 

1. deste sumário, não causou dano para o erário público, por ter 

havido contraprestação efetiva , a que acresce o facto de o apoio à 

aquisição de equipamentos para bombeiros voluntários se enqua-

drar dentro das competências e atribuições dos municípios (vide 

artigos 64.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 169/99, de 19/09, 13.º, n.º 1, 

alínea j) e 25.º, alínea c), da Lei 159/99, de 14/09);  
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5. O pagamento dos juros remuneratórios, porque, também, visa re-

munerar a antecipação daquele meio de socorro indispensável à 

segurança das pessoas e bens no Município, não pode ser dissocia-

do dessa contraprestação efetiva. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS MUNICÍPIOS / CARTA DE CONFORTO / CON-

TRAPRESTAÇÃO EFETIVA / GARANTIA PESSOAL PRESTADA 

PELO MUNICÍPIO / ILEGALIDADE DO PAGAMENTO / INFRAÇÃO 

FINANCEIRA REINTEGRATÓRIA / MÚTUO BANCÁRIO / PAGA-

MENTOS INDEVIDOS 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Acórdão nº 008/2013 - 3ª S/PL 

Processo de Multa nº 04/2012-SRM 

Processo nº 07-ROM-SRM/2013 

3ª Secção: 02/05/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Decreto n.º 22257, de 25/02/1933, quando diz que os membros 

do Governo são responsáveis “por todos os atos que praticarem, 

autorizarem ou sancionarem, referentes a liquidação de receitas, 

cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou quaisquer ou-

tros assuntos sempre que deles resulte ou possa resultar dano pa-

ra o Estado”, desde que se verifiquem os pressupostos no n.º 1 do 

referido Decreto, está a referir-se exclusivamente a atos adminis-

trativos de natureza financeira praticados exclusivamente por res-

ponsáveis financeiros, e, por esta via, a infrações financeiras;  

2. A “infração” a que se refere o disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 66.º da LOPTC é uma “infração” à violação do dever de cola-

boração para com o Tribunal, que, não sendo financeira, está fora 

do âmbito do n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC; 
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3. Não lhe é, por isso, aplicável o disposto no Decreto 22.257, de 25 

de Fevereiro de 1933, para o qual remete o n.º 2 do artigo 61.º da 

LOPTC;  

4. É neste contexto que deve ser interpretado o disposto no n.º 3 do 

artigo 67.º da LOPTC, quando refere que o artigo 62.º é aplicável à 

responsabilidade sancionatória, com as necessárias adaptações.  

 

INFRACÇÕES POR VIOLAÇÃO DO DEVER DE COLABORAÇÃO / 

MEMBROS DO GOVERNO / RESPONSÁVEIS 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Acórdão nº 009/2013 - 3ª S/PL 

Processo de Multa n.º 08/2012-SRM 

Processo nº 02-ROM-SRM/2013 

3ª Secção: 09/05/2013 

 

Sumário: 

 

O Tribunal deu parcial provimento ao recurso e, julgou verificado o in-

cumprimento de Instruções do Tribunal de Contas, infração esta que es-

tá prevista no artigo 66.º, n.º 1, alínea c), da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto, alterando-se, assim, a qualificação dada na sentença recorrida 

pela alínea b) do mesmo número e artigo mas dispensou a aplicação da 

pena de multa ao Recorrente, nos termos do disposto no artigo 74.º do 

C. Penal, revogando a condenação na multa, e respetivos emolumentos, 

decidida na 1.ª instância. 

 

AUTARQUIA LOCAL / DISPENSA DE MULTA / INCUMPRIMENTO 

DE INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS / MADEIRA.REGIÃO 

AUTÓNOMA / PRESIDENTE 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 
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Acórdão nº 013/2013 - 3ª S/PL 

Processo de Multa n.º 16/2012-SRM 

Processo nº 06-ROM-SRM/2013 

3ª Secção: 04/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Recorrente, na qualidade de presidente do Conselho de Adminis-

tração da sociedade A.R.M, foi condenado em multa pela falta in-

justificada da remessa tempestiva de documentos de prestação de 

contas do exercício de 2011, acrescida de emolumentos (Tais do-

cumentos deveriam ter dado entrada no Tribunal de Contas até 30 

de abril de 2012, mas, só foram apresentados a 31 de maio de 

2012). 

2. O Recorrente não fez o mínimo esforço para se inteirar de infor-

mações/pareceres sobre o prazo que tinha que cumprir perante o 

Tribunal de Contas, quando é certo que o artigo 51.º, n.º 1, alínea 

o), conjugado com o artigo 52.º, n.º 4, da Lei n.º 98/97 impõe, sem 

exceção, a todas as entidades previstas no n.º 2 do artigo 2.º que as 

contas sejam remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte 

àquele a que respeitam. O Tribunal decidiu que o recorrente come-

teu, assim, a infração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 66.º da 

Lei n.º 98/97, no entanto, decidiu dispensá-lo da aplicação da mul-

ta e isentá-lo de emolumentos. 

 

DISPENSA DE PENA DE MULTA / FALTA INJUSTIFICADA DE RE-

MESSA DE DOCUMENTOS / ISENÇÃO DE EMOLUMENTOS/ PRA-

ZO LEGAL 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 
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Acórdão nº 014/2013 - 3ª S/PL 

Processo de Multa nº 05/2012-SRM 

Processo nº 08-ROM-SRM/2013 

3ª Secção: 04/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Secretário Regional do Ambiente e Recursos Naturais, foi con-

denado ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 66.º da Lei n.º 

98/97, de 26 de agosto, por, injustificadamente, não ter apresenta-

do na Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, no pra-

zo legal, a informação a que se refere a Instrução n.º 1/2006, bem 

como, nos emolumentos legais. 

2. No entanto, o Tribunal de Contas decidiu, em sede de recurso, alte-

rar a qualificação jurídica dos factos, pois, o fundamento para a 

remessa dos elementos sobre as participações detidas em entidades 

societárias e não societárias reside em Instruções e não diretamente 

em lei que a tal obrigue, pelo que a situação em causa subsume-se 

à alínea c) do n.º 1 do artigo 66.º, concretamente no segmento res-

peitante “a falta injustificada de remessa de documentos”, dis-

pensar o recorrente da aplicação da pena de multa e isentá-lo de 

emolumentos. 

 

DISPENSA DE PENA DE MULTA / FALTA INJUSTIFICADA DE RE-

MESSA DE DOCUMENTOS / ISENÇÃO DE EMOLUMENTOS / PRA-

ZO LEGAL 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 
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Acórdão nº 015/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 04-ROM-SRM/2013 

Processo nº 05/2011-AUD/FS/SRMTC 

3ª Secção: 04/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. Não são recorríveis os despachos proferidos em processos da com-

petência da 2.ª Secção nem as deliberações que aprovem relatórios 

de verificação de contas ou de auditoria, salvo, quanto a estes, no 

que diz respeito à fixação de emolumentos e demais encargos – vi-

de artigo 96.º, n.º 2, da LOPTC;  

2. Do mesmo modo também não é recorrível o despacho que indefere 

o recurso interposto de um despacho proferido em processo de au-

ditoria. 

 

RECURSO INTERPOSTO EM PROCESSO DE AUDITORIA 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Acórdão nº 016/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº ROM-10-1ªS/2013 

Processo nº PAM 32/2012-1.ªS 

3ª Secção: 04/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. O momento relevante para o início da contagem do prazo de re-

messa dos contratos adicionais aos contratos visados é o do início 

da sua execução, tal como resulta da letra do artigo 47.º, n.º 2, da 

LOPTC, e não o da outorga do contrato adicional;  

2. Não tendo ficado demonstrada qualquer factualidade através da 

qual se possa concluir por uma qualquer causa de exclusão de ilici-

tude, designadamente por qualquer comportamento que justificasse 
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o atraso ocorrido na remessa do contrato adicional ao Tribunal de 

Contas, e sabendo o Recorrente que o prazo terminava 60 dias 

após o início da sua execução, nos termos do preceituado no artigo 

47.º, n.º 2, da LOPTC, teremos necessariamente que concluir que 

aquele representou o facto infracional como consequência possível 

da sua conduta, conformando-se com o mesmo. 

 

DO MOMENTO RELEVANTE PARA O INÍCIO DA CONTAGEM DO 

PRAZO DE REMESSA DOS CONTRATOS ADICIONAIS / DOLO 

EVENTUAL 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 

 

 

Acórdão nº 017/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 03-ROM-SRM/2013 

Processo nº 13/2011-AUD/FS/SRMTC 

3ª Secção: 04/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. Os processos de verificação externa de contas e os processos de 

auditoria terminam com a elaboração e aprovação do relatório (ar-

tigos 54.º, n.º 3, e 55.º, n.º 2, da LOPTC), no qual são fixados os 

emolumentos devidos e, apenas nesta parte, se consente recurso 

(cf. Artigo 96.º, n.º 2, da LOPTC). 

2. O processo jurisdicional só surge com o requerimento a que se re-

fere o artigo 89.º da LOPTC, não tendo fundamento o Reclamante, 

ao afirmar que os processos de auditoria devem obedecer aos prin-

cípios e garantias dos processos criminais, designadamente o do 

“duplo grau de jurisdição”. 

3. O Tribunal decidiu não atender a reclamação formulada pelo Mi-

nistério Público do despacho proferido na Secção Regional da Ma-

deira que não admitiu o recurso interposto. 

 



 

 239 

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA / DUPLO GRAU DE 

JURISIDIÇÃO / IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO / MADEI-

RA.REGIÃO AUTÓNOMA / PROCESSO DE AUDITORIA / PROCES-

SO DE VERIFICAÇÃO EXTERNA DE CONTAS / PROCESSO JURIS-

DICIONAL 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 

 

 

Acórdão nº 018/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 01-RO-JRF/2013 

Processo nº 04-JRF/2012 

3ª Secção: 27/06/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Tribunal julgou o recurso parcialmente procedente e dispensou 

de pena os Demandados relativamente à infração financeira previs-

ta no artigo 65.º, n.º 1, alínea d), da LOPTC, por violação do dis-

posto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezem-

bro (Direito de Superfície Constituído a Favor da UPTEC) e à in-

fração financeira prevista no artigo 65.º, n.º 1, alínea d), da 

LOPTC, por violação do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 112/97, 

de 16 de setembro (Carta de Conforto);  

2. Manteve na íntegra, a sentença recorrida, designadamente a conde-

nação do demandado numa pena de multa, pela prática da infração 

prevista no artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC (Suplemento 

Remuneratório). 

 

CARTA DE CONFORTO / DIREITO DE SUPERFÍCIE / INFRAÇÃO 

FINANCEIRA / MULTA / SUPLEMENTO REMUNERATÓRIO 

 

Conselheiro Relator: Manuel Roberto Mota Botelho 
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Acórdão nº 019/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 01-ROM-SRM/2013 

Processo nº 02/2012-M 

3ª Secção: 27/06/2013 

 

Sumário: 

 

A responsabilidade pela prestação e apresentação das contas dos Gabi-

netes dos Representantes da República é dos Chefes dos Gabinetes pelo 

que a infração prevista no art.º 66.º, n.º 1, al. a) da LOPTC não é impu-

tável aos Representantes da República, o que determinará a revogação 

da Sentença da 1.ª instância e a consequente absolvição dos demanda-

dos. 

 

ABSOLVIÇÃO / CHEFE DE GABINETE / GABINETE DO REPRE-

SENTANTE DA REPÚBLICA / MADEIRA.REGIÃO AUTÓNOMA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 

 

Acórdão nº 020/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 02-JC/2013 

Processo nº 03-JC/2010 

3ª Secção: 10/07/2013 

 

Sumário: 

 

1. Com o trânsito em julgado do Acórdão do Tribunal Constitucional, 

que decidiu manter a decisão reclamada de não admissão do recur-

so interposto de um Acórdão do Tribunal de Contas para aquele 

Tribunal, bem como do despacho judicial, proferido na mesma da-

ta, que decidiu que a questão prévia da prescrição do procedimento 

invocada pelo Recorrente no Tribunal Constitucional seria oportu-

namente apreciada e decidida no Tribunal recorrido, não se esgota 

o poder jurisdicional deste último Tribunal, no que à prescrição do 

procedimento diz respeito; 
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2. O não conhecimento da prescrição por parte do Tribunal recorrido 

frustraria a expectativa jurídica criada no Recorrente pelo despa-

cho em causa, qual seja o de que tal matéria ainda seria objeto de 

apreciação e de decisão no Tribunal “a quo”, o que, no limite, po-

ria em causa o princípio da proteção da confiança ínsito no princí-

pio do “Estado de direito democrático” consagrado no artigo 2.º da 

Constituição, bem como o princípio da tutela jurisdicional efetiva 

consagrado no artigo 20.º da mesma Lei fundamental; 

3. Daí que a interpretação que se afigura mais conforme com a Cons-

tituição, designadamente com os artigos 2.º e 20.º, n.º 1, da Consti-

tuição, é a de que o trânsito em julgado do Acórdão recorrido con-

sequencial ao trânsito em julgado do Acórdão do Tribunal Consti-

tucional - e a que o artigo 80.º, n.º 4, da LTC se reporta - não 

abrange a questão da eventual prescrição do procedimento por res-

ponsabilidades financeiras sancionatórias, que o Tribunal Consti-

tucional decidiu que deveria ser “apreciada e decidida pelo Tribu-

nal recorrido”; 

4. O despacho ora recorrido, que decidiu não conhecer da prescrição 

do procedimento, incorreu, assim, em erro de julgamento. 

 

CONSEQUÊNCIAS / DESPACHO DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

QUE DECIDE QUE A PRESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO POR RES-

PONSABILIDADES FINANCEIRAS SANCIONATÓRIAS SERÁ 

OPORTUNAMENTE APRECIADA E DECIDIDA NO TRIBUNAL DE 

CONTAS / TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Conselheira Relatora: Helena Maria Ferreira Lopes 
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Acórdão nº 021/2013 - 3ª S/PL 

Recurso Ordinário nº 09-ROM-1.ªS/2013 

Processo nº 33/2012-1ªS 

3ª Secção: 10/07/2013 

 

Sumário: 

 

O Tribunal deu como verificada a infração prevista no art.º 66.º, n.º 1, 

al. b) da LOPTC pelo incumprimento injustificado e culposo do prazo 

de remessa dos contratos adicionais previsto no art.º 47.º, n.º 2 da 

LOPTC por parte do Demandado, enquanto Presidente de uma Câmara 

Municipal. 

 

AUTARQUIA LOCAL / CULPA / INCUMPRIMENTO DO PRAZO / 

PRAZO DE REMESSA DE CONTRATOS ADICIONAIS / PRESIDENTE 

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 

 

Acórdão nº 023/2013 - 3ª S/PL 

Processo de Multa nº 01/2013-M 

Processo nº 13 ROM-SRM/2013 

3ª Secção: 27/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. O Recorrente, membro do Governo Regional da Madeira, foi con-

denado na 1.ª instância pela infração prevista no art.º 66.º, n.º 1, al. 

f) da LOPTC. 

2. O Ministério Público recorreu considerando que, como membro do 

Governo, se deveria ter observado o disposto no art.º 61.º n.º 2 da 

LOPTC, omissão que determinaria a sua absolvição. 

3. O Demandado recorreu da condenação alegando que não ocorreu a 

estatuição legal do artigo 66.º n.º 1 da LOPTC. 
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4. O Plenário da 3.ª Secção julgou improcedente o recurso do Minis-

tério Público uma vez que as infrações previstas no art.º 66.º da 

LOPTC não se subsumem à responsabilidade sancionatória, só pu-

nindo condutas que perturbem e dificultem a ação de controlo da 

legalidade financeira pelo Tribunal de Contas. 

5. O Plenário julgou procedente o recurso interposto pelo Demanda-

do considerando que agiu com erro sobre os pressupostos de facto, 

erro desculpável e que não merece censura (art.º 17.º n.º 1 do C. 

Penal). 

 

ABSOLVIÇÃO / ERRO PROCESSUAL / ERRO SOBRE OS PRESSU-

POSTOS DE FACTO / INFRAÇÃO FINANCEIRA / RESPONSABILI-

DADE FINANCEIRA /  

 

Conselheiro Relator: Carlos Alberto Lourenço Morais Antunes 

 





 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO REGIONAL DOS AÇORES 
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Decisão nº 004/2013 - SRA 

Processos nº
s
 14, 15 e 16/2013 

Sessão ordinária: 10/04/2013 

 

Sumário: 

 

1. A EML - Empresa Municipal de Urbanização, Requalificação 

Urbana e Ambiental e Habitação Social de Lagoa, E.M., empresa 

local integralmente detida pelo Município de Lagoa, submeteu a 

fiscalização prévia as minutas dos contratos de aquisição das 

participações dos parceiros privados representativas de 51% do 

capital social da Portas da Lagoa, S.A., sendo os restantes 49% 

detidos pela própria EML, E.M.  

2. Nos termos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, as empresas locais não podem adquirir quaisquer 

participações em sociedades comerciais, devendo, em 

conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 68.º da mesma lei, 

alienar integralmente as participações detidas em sociedades 

comerciais, no prazo de seis meses após a entrada em vigor da Lei 

n.º 50/2012 (ou seja, até 01-03-2013). 

3. Enquanto empresa local, a EML, E.M., não só está impedida de 

adquirir novas participações sociais na Portas da Lagoa, S.A., 

como, inclusivamente, está vinculada a alienar integralmente 

as participações detidas. 

4. Os atos praticados e os contratos celebrados em violação do n.º 1 

do artigo 38.º da Lei n.º 50/2012 são nulos (n.º 2 do mesmo artigo 

38.º). 

5. A nulidade constitui fundamento da recusa do visto, nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da Lei n.º 98/97, de 26 

de agosto. 

 

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES LOCAIS / EMPRESA LOCAL / 

NULIDADE / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: Nuno Manuel Pimentel Lobo Ferreira 
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Decisão nº 007/2013 - SRA 

Processo nº 27/2013 

Sessão ordinária: 13/11/2013 

 

Sumário: 

 

1. A Assembleia Municipal da Ribeira Grande autorizou a aquisição, 

pelo Município da Ribeira Grande, da participação que a Ribeira 

Grande Mais – Empresa Municipal de Habitação Social, Requalifi-

cação Urbana e Ambiental, S.A., E.M., detém na SDRG – Socie-

dade de Desenvolvimento da Ribeira Grande, S.A.   

2. O capital da Ribeira Grande Mais, E.M., é detido, na íntegra, pelo 

Município da Ribeira Grande. A Ribeira Grande Mais, E.M., de-

tém, por seu turno, 49% do capital social da SDRG, S.A.  

3. A mudança da titularidade das participações locais – da empresa 

local para o Município – só poderá ocorrer se for demonstrada a 

viabilidade da empresa. Caso contrário, a lei faculta alternativas, 

como sejam, entre outras, a alienação das participações e a disso-

lução. 

4. A deliberação de aquisição das participações sociais na SDRG, 

S.A., não foi precedida da realização de estudos técnicos que de-

monstrem a viabilidade e sustentabilidade económica e financeira 

da unidade e a racionalidade acrescentada da operação, nos termos 

exigidos no n.º 1 do artigo 32.º, por remissão do n.º 2 do artigo 

53.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.  

5. A falta dos necessários estudos técnicos acarreta a nulidade da de-

liberação da Assembleia Municipal, que se transmite ao contrato a 

celebrar (n.
os

 1 e 7 do artigo 32.º). 

6. A nulidade constitui fundamento da recusa de visto, nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da Lei n.º 98/97, de 26 

de agosto. 

 

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES LOCAIS / EMPRESA LOCAL / 

MUNICÍPIO / NULIDADE / RECUSA DE VISTO 

 

Conselheiro Relator: Nuno Manuel Pimentel Lobo Ferreira 
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Relatório de Auditoria nº 003/2013 - FS/SRA 

Processo nº 10/118.03-AUDIT 

10.03.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria à APM – Associação Portas do Mar (2008-

2011). 

 

Conselheiro Relator: Nuno Manuel Pimentel Lobo Ferreira 

 

AUDITORIA FINANCEIRA / AVALIAÇÃO DE CUSTOS / CONTRATO 

PROGRAMA / DOCUMENTO DE DESPESA / GESTÃO DE CONTRO-

LO / PLANO DE AÇÃO / RECUPERAÇÃO DE VERBAS INDEVIDA-

MENTE PAGAS / RELATÓRIO DE ATIVIDADES / SISTEMA DE 

CONTROLO INTERNO 

 

 

Relatório de Auditoria nº 007/2013 - FC/SRA 

Processo nº 12/1028.02-AUDIT 

02.07.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria a adicionais a contratos de empreitada de obras 

públicas – Administração direta e indireta e empresas pú-

blicas da Região Autónoma dos Açores. 

 

Conselheiro Relator: Nuno Manuel Pimentel Lobo Ferreira 

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONTRATO DE EMPREITADA DE 

OBRAS PÚBLICAS / PRESSUPOSTO LEGAL / PROCEDIMENTO PRÉ 

CONTRATUAL / PUBLICIDADE DE CONCURSO / TRABALHOS A 

MAIS 





 

 

 

 

 

 

 

SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA 
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Decisão nº 001-FP/2013 - SRM 

Processo nº 121/2012 

Sessão ordinária: 08/01/2013 

 

Sumário: 

 

1. Nos termos concatenados dos artigos 132.º, n.º 1, alínea n), e 

139.º, n.
os

 2, 3 e 5, do Código dos Contratos Públicos, sendo o cri-

tério de adjudicação adotado no âmbito de um concurso público o 

da proposta economicamente mais vantajosa, o modelo de avalia-

ção definido deve indicar, relativamente a cada um dos fatores ou 

subfactores elementares respeitantes aos aspetos da execução do 

contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo caderno de en-

cargos, a respetiva escala de pontuação, bem como a expressão 

matemática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos suscetí-

veis de serem propostos que permita a atribuição das pontuações 

parciais, às quais serão aplicados os coeficientes de ponderação fi-

xados para aqueles fatores e subfactores. 

2. Esta exigência visa garantir que a elaboração do modelo de avalia-

ção das propostas se faça em moldes conformes com os princípios 

da igualdade, da concorrência, da imparcialidade, da transparência, 

da publicidade e da boa-fé, reconhecidamente dominantes nos pro-

cedimentos pré-contratuais, os quais transparecem quer do artigo 

266.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa, quer do arti-

go 1.º, n.º 4, do mesmo Código dos Contratos Públicos. 

3. Ao incluir expressões que não foram suficientemente densificadas, 

tais como “é adequado”, “é parcialmente adequado”, “não é 

adequado”, “são totalmente adequados”, “são na generalidade 

adequados”, “identificação precisa”, “identificação pouco preci-

sa” “descrição detalhada”, “descrição pouco detalhada” e “des-

crição insuficiente”, para efeitos de atribuição das pontuações par-

ciais definidas para os subfactores inseridos num dos fatores de 

avaliação das propostas, o modelo adotado pela entidade adjudi-

cante no procedimento pré-contratual apreciado desrespeitou a dis-

ciplina normativa que emerge das normas citadas. 
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4. A violação dos invocados preceitos determina a anulabilidade do 

ato final de adjudicação, nos termos do artigo 135.º do Código do 

Procedimento Administrativo, a qual se transmite ao contrato ou-

torgado, por força do consignado no artigo 283.º, n.º 2, do Código 

dos Contratos Públicos; 

5. Embora a ilegalidade assinalada constitua motivo de recusa de vis-

to no quadro da previsão da alínea c) do n.º 3 do artigo 44.º da Lei 

n.º 98/97, de 26 de agosto, pode, ainda assim, o Tribunal de Contas 

recorrer à faculdade consagrada no n.º 4 do artigo 44.º da mesma 

Lei, de conceder o visto e recomendar à entidade fiscalizada que, 

futuramente, evite a sua prática. 

 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DIRETA / CONCURSO PÚBLICO / 

CONTRATO DE EMPREITADA / CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO / 

MODELO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS / PRINCÍPIOS CON-

CURSAIS 

 

Conselheiro Relator: João Francisco Aveiro Pereira 

 

 

Decisão nº 002-FP/2013 - SRM 

Processo nº 127/2013 

Sessão ordinária: 05/12/2013 

 

Sumário: 

 

1. Em consonância com o art.º 1.º do diploma que instituiu a MPE - 

Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A. (MPE, 

S.A.), e com os respetivos estatutos, esta sociedade tem por objeto 

o exercício da concessão de serviço público de criação, instalação, 

gestão, exploração e promoção dos parques empresariais e dos 

parques industriais da Região Autónoma da Madeira (RAM), nos 

termos das bases da concessão aprovadas em anexo ao DLR n.º 

28/2001/M, de 28 de agosto, e do contrato de concessão, que com 

estas se deve conformar e concretizar. 
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2. Configura, nessa medida, uma empresa pública integrada no setor 

público empresarial da RAM, sob a forma de sociedade anónima 

de capitais exclusivamente públicos, até ao momento integralmente 

detidos pela Região, que se rege por aquele diploma, pelos seus es-

tatutos, aprovados em anexo ao mesmo e que dele fazem parte in-

tegrante, pelo DLR n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, o qual estabele-

ce o regime jurídico do setor empresarial da RAM, supletivamente 

pelo regime jurídico do setor empresarial do Estado e, subsidiari-

amente pelo direito privado aplicável às sociedades anónimas. 

3. Enquanto pessoa coletiva de direito privado, a MPE, S.A., é, nos 

termos do art.º 5.º do Código das Sociedades Comerciais (CSC), 

dotada de personalidade jurídica, funcionando como centro de im-

putação autónoma de direitos, deveres e situações jurídicas, abran-

gendo a sua capacidade jurídica tudo o que, de harmonia com os 

art.
os

 160.º do Código Civil e 6.º do CSC, se considere necessário 

ou conveniente para permitir a prossecução dos seus fins, em que 

se inclui a obtenção de lucro. 

4. Por meio da Resolução n.º 1044/2013, de 10 de outubro de 2013, o 

Conselho do Governo Regional autorizou a celebração de um con-

trato-programa com a MPE, S.A., “tendo em vista a comparticipa-

ção dos encargos financeiros decorrentes dos empréstimos contra-

tados para a execução do seu plano de investimentos no domínio 

do interesse público”, havendo o valor da comparticipação finan-

ceira a conceder para esse efeito sido fixado no montante máximo 

de 664 010,78€. 

5. A atribuição da referida verba e a formalização do contrato-

programa que a titula foram fundamentadas nas seguintes disposi-

ções normativas, vertidas naquela Resolução: 

 N.º 2 do art.º 32.º do DLR n.º 42/2012/M, de 31 de dezem-

bro, que concede autorização ao Governo para a atribuição 

de subsídios e outras formas de apoio a ações e projetos de 

caráter sócio-económico, cultural, desportivo e religiosos, 

que visem a salvaguarda das tradições, usos e costumes, o pa-

trimónio regional ou a promoção da Região Autónoma da 

Madeira, e  
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 N.º 3 do mesmo art.º 32.º, que refere que os apoios a conce-

der poderão assumir a forma de compensação pelos financi-

amentos utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecu-

ção dos objetivos inerentes. 

6. Nessa sequência, foi outorgado o contrato-programa de comparti-

cipação de encargos financeiros associados aos empréstimos con-

traídos pela MPE, S.A., para financiar o seu plano de investimen-

tos no domínio do interesse público, no valor máximo de 

664.010,78€, formalizado, em 17 de outubro de 2013, entre a 

RAM, através da Vice-Presidência do Governo Regional (VPGR), 

e a primeira daquelas entidades. 

7. As bases constantes do DLR n.º 28/2001/M, da concessão de ser-

viço público formalizado entre a RAM e a MPE, S.A., com aparen-

te acolhimento no regime jurídico do setor público empresarial re-

gional, não preveem, nem foram acordadas no âmbito do contrato 

da concessão em apreço, eventuais formas de compensação finan-

ceira decorrentes do exercício da atividade concessionada passíveis 

de assegurar a minimização do esforço financeiro suportado pela 

concessionária, as quais não podem ser unicamente ancoradas nas 

normas dos n.
os

 2 e 3 do DLR n.º 42/2012/M. 

8. Neste contexto, rejeita-se o argumento invocado pela VPGR de 

que os encargos decorrentes dos empréstimos contraídos pela 

MPE, S.A., não constituem custos de funcionamento nem custos de 

investimento, uma vez que essa referência, usada na al. g) da Base 

XII da concessão, não pode senão querer abranger todos os custos 

decorrentes e associados à prossecução da atividade concessiona-

da, englobando, por conseguinte, os encargos resultantes do recur-

so ao crédito pela empresa tendo em vista o financiamento do seu 

plano de atividades. 

9. E, da mesma forma, afasta-se a alegação de que a atribuição deste 

apoio está de acordo com aquela Base e tem enquadramento nas 

als. a) e b) da Base XI da concessão, por se considerar que não está 

aqui em causa a disponibilização, pela RAM à MPE, S.A., de bens 

tidos por necessários ao funcionamento da atividade devidamente 

discriminados no respetivo contrato, nem aquele ato pode ser to-
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mado como necessário ao cumprimento das obrigações cometidas 

a concessionária “no âmbito e limites do contrato de concessão”. 

10. Significa dizer que os encargos que decorram do exercício da ati-

vidade concessionada, em que são enquadráveis os encargos, deri-

vam do recurso ao crédito pela empresa, devem ser por esta supor-

tados, não cabendo, assim, à RAM garantir a viabilidade operacio-

nal e financeira da MPE, S.A.. 

11. Nesta ordem de ideias, e porque o relacionamento financeiro entre 

a RAM e a MPE, S.A., admitido pelas bases da concessão, mor-

mente pela al. g) da Base XII, e pelo respetivo contrato de conces-

são não comporta a atribuição deste financiamento, não pode o 

mesmo deixar de ser considerado ilegal. 

12. Destarte, a atribuição da comparticipação financeira albergada no 

presente contrato-programa configura uma alteração do resultado 

financeiro obtido no contrato de concessão celebrado entre as par-

tes, em cuja execução o presente título jurídico se insere, e não tem 

igualmente assento no contrato de concessão, mormente no ponto 1 

das cláusulas 49.ª e 50.ª, isto para além de contrariar, de forma 

evidente, os termos definidos na al. g) da Base XII da concessão 

inserida no DLR n.º 28/2001/M, que se assume inegavelmente co-

mo uma norma de caráter financeiro, circunstância essa que, de 

acordo com o preceituado na parte final da al. b) do n.º 3 do art.º 

44.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, é suscetível de constituir 

fundamento de recusa de visto. 

 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DIRETA / CONTRATO PROGRAMA 

PARA FINANCIAR ENCARGOS DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS 

PARA FAZER FACE A DESPESAS DECORRENTES DA ATIVIDADE 

CONCESSIONADA / SETOR PÚBLICO EMPRESARIAL REGIONAL 

 

Conselheiro Relator: João Francisco Aveiro Pereira 
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Relatório de Auditoria nº 004/2013 - FC/SRM 

Processo nº 03/2012-AUDIT 

22.03.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria de Fiscalização Concomitante ao SESARAM, 

E.P.E. - Contratação Pública – 2011/2012  

 

Conselheiro Relator: João Francisco Aveiro Pereira 

 

AUDITORIA ORIENTADA / CONTRATAÇÃO PÚBLICA / PLANO DE 

GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS / 

PROGRAMA DE AJUSTAMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO / 

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA / SETOR EMPRESARIAL DA 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 

 

Relatório de Auditoria nº 021/2013 - FC/SRM 

Processo nº 08/2012-AUDIT 

5.12.2013 

 

ASSUNTO: Auditoria para apuramento de responsabilidades financei-

ras decorrentes da não sujeição de contratos à fiscalização 

prévia do TC – anos de 2009 a 2011 

 

Conselheiro Relator: João Francisco Aveiro Pereira 

 

AUDITORIA ORIENTADA / AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS / CONTRA-

TAÇÃO PÚBLICA / CONTRATO PROGRAMA / EMPREITADA DE 

OBRAS PÚBLICAS / FISCALIZAÇÃO PRÉVIA / RESPONSABILIDA-

DE FINANCEIRA 

 



NOTICIAS 
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RELAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS NOS DOMÍNIOS 

DA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL 

 

JAN/DEZ.2013 

 

 

 

1. ATIVIDADE DO TRIBUNAL DE CONTAS NO ÂMBITO DA 

UNIÃO EUROPEIA 

 

 

1.1. Auditorias do Tribunal de Contas Europeu 

 

 No âmbito da União Europeia, o Tribunal de Contas português, como 

interlocutor nacional do Tribunal de Contas Europeu, exerce funções 

de organização e acompanhamento das ações de controlo deste Tribu-

nal sobre a da aplicação em Portugal dos recursos financeiros da Uni-

ão Europeia. 

 

 No que se refere a este controlo, o Tribunal de Contas Europeu reali-

zou, de janeiro a dezembro de 2013, com a participação do Tribunal 

de Contas português, auditorias em diversos domínios de acordo com 

o n.º 3 do art.º 248.º do Tratado UE, as quais foram acompanhadas pe-

lo Departamento de Auditoria III. 

 

 

1.2. Reuniões da Task Force sobre a “Resolução 6” do Comité de Con-

tacto dos Presidentes das ISC da União Europeia 

 

O Tribunal de Contas português participou em Tallinn, Estónia, nos 

dias 22 e 23 de janeiro, na primeira reunião da Task Force sobre a 

“Resolução 6” do Comité de Contacto dos Presidentes das ISC da UE. 

 

A “Resolução 6”, aprovada na reunião do Estoril, de 18 e 19 de outu-

bro de 2012, ocupa-se das tarefas e papéis do controlo externo público 

à luz das evoluções recentes em matéria de governação económica da 

União Europeia. 

 

Nos dias 15 e 16 de abril, realizou-se em Viena, Áustria, a segunda 

reunião da Task Force, na qual o Tribunal de Contas português tam-

bém esteve presente, e que teve como objetivo a preparação de um 
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documento de mecanismo de alerta rápido para as ISC membros da 

UE, a ser apresentado à reunião do Comité de Contacto dos Presiden-

tes das ISC da UE. 

 

 

1.3. Reunião do grupo de trabalho sobre fundos estruturais 

 

 O Tribunal de Contas português participou em Sofia, Bulgária, nos 

dias 16 e 17 de abril, na reunião do grupo de trabalho sobre fundos es-

truturais, constituído no âmbito do Comité de Contacto dos Presiden-

tes dos Tribunais de Contas da União Europeia. 

 

 

1.4. Reunião extraordinária do Comité de Contacto dos Presidentes 

das ISC da União Europeia 

 

O Presidente do Tribunal, acompanhado do Diretor-Geral, participou 

na reunião extraordinária do Comité de Contacto dos Presidente das 

ISC da União Europeia, a qual teve lugar no Luxemburgo, no dia 8 de 

maio. 

 

Nesta reunião foi apreciado e aprovado o projeto de Declaração sobre 

a necessidade de um sistema de auditoria apropriado e de “accounta-

bility” no âmbito da União Económica e Monetária, tendo em vista a 

reunião do Conselho Europeu que se a realizou no mês de junho. 

 

A Declaração aprovada acolheu os contributos apresentados pelo Pre-

sidente do Tribunal no que respeita à referência às Constituições dos 

Estados membros e à independência das ISC, nomeadamente, quanto 

à definição dos seus programas de fiscalização. 

 

Foi também apreciado o Relatório da “Task Force” criada na reunião 

do Comité de Contacto do Estoril, em 2012, sobre os recentes desen-

volvimentos na União Europeia, o qual será objeto de seguimento até 

à próxima reunião do Comité de Contacto. 

 

 

1.5. Reunião dos Agentes de Ligação 

 

 O Tribunal de Contas português participou em Budapeste, Hungria, 

nos dias 16 e 17 de maio, na Reunião dos Agentes de Ligação. 
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 Esta reunião teve como principal objetivo preparar a próxima reunião 

do Comité de Contacto dos Presidente das ISC da União Europeia que 

se realizou em Vilnius, Lituânia, nos dias 10 e 11 de outubro. 

 

 

1.6. Seminário Anual no âmbito da Network on Fiscal Policy Audit 

 

 Nos dias 12 a 14 de junho o Tribunal de Contas português participou 

em Potsdam, Alemanha, no Seminário Anual no âmbito da Network 

on Fiscal Policy Audit, o qual integrou uma sessão presidida pelo Tri-

bunal de Contas no âmbito da Network on Europe 2020 Strategy Au-

dit. 

 

 Os principais temas do seminário prenderam-se com a coordenação 

das políticas orçamentais no âmbito da UE, a mudança de intervenção 

e mandato das ISC e a eficácia das políticas orçamentais. 

 

 

1.7. Reunião preparatória do Comité de Contacto de 2013 e 2.ª reu-

nião da Troika 

 

O Tribunal de Contas português participou no Luxemburgo, no dia 9 

de setembro, na reunião preparatória do Comité de Contacto dos Pre-

sidentes das ISC da União Europeia a realizar em Vilnius, nos dias 10 

e 11 de Outubro e na 2.ª reunião da Troika. 

 

 

1.8. Reunião anual do Comité de Contacto dos Presidentes das ISC da 

União Europeia 

 

 O Tribunal de Contas português participou na reunião anual do Comi-

té de Contacto dos Presidentes das ISC da União europeia, a qual teve 

lugar em Vilnius, Lituânia, nos dias 10 e 11 de outubro. 

 

Constaram da ordem de trabalho a análise das seguintes questões: 

 

 Seminário sobre os desenvolvimentos recentes na União Europeia 

no âmbito da nova governação económica e financeira e do novo 

quadro financeiro 2014-2020; 

 Aprovação de resoluções, incluindo dos grupos de trabalho; 
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 Informação sobre o IX Congresso da EUROSAI. 

 

 

1.9. Sessão do Tribunal de Contas Europeu para apresentação às 

autoridades portuguesas do Relatório anual relativo ao exercício 

de 2012 

 

No dia 11 de novembro, uma Delegação do Tribunal de Contas Eu-

ropeu, chefiada pelo seu Presidente, deslocou-se a Portugal para 

apresentação aos responsáveis da Administração Pública portugue-

sa, do relatório anual daquele Tribunal relativo ao exercício de 

2012. 

 

 

 

2. RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 

 Para além das ações desenvolvidas no âmbito da UE, como interlocutor 

nacional do Tribunal de Contas Europeu, o Tribunal de Contas portu-

guês desenvolveu, no domínio das relações internacionais, no ano de 

2013, as seguintes ações: 

 

 

2.1. RELAÇÕES BILATERAIS E COOPERAÇÃO 

 

2.1.1. Comemoração do 300.º Aniversário da criação do Tribunal 

de Contas alemão 

 

 O Tribunal de Contas de Portugal participou em Potsdam, na 

Alemanha, nos dias 13 e 14 de março, num Simpósio Interna-

cional sobre Tecnologias de Informação que aquele Tribunal 

promoveu no âmbito das Comemorações do seu 300.º Aniver-

sário. 

 

 

2.1.2. Cooperação com o Tribunal de Contas de Cabo Verde 

 

 A solicitação do Tribunal de Contas de Cabo Verde, o Tribunal 

de Contas português prestou assistência técnica na revisão do 

projeto de lei de organização e funcionamento deste Tribunal. 
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 A discussão do referido projeto decorreu entre 13 e 15 de mar-

ço, na Cidade da Praia, Cabo Verde. 

 

 

2.1.3. Visita ao Tribunal de Contas de uma Delegação do Tribu-

nal de Contas da União, do Brasil 

 

Uma Delegação do Tribunal de Contas da União, do Brasil, 

chefiada pelo seu Presidente, visitou o Tribunal de Contas por-

tuguês, no dia 11 de junho, para assinatura de um Protocolo de 

Cooperação, tendo como objetivo promover o intercâmbio cul-

tural visando o desenvolvimento institucional. 

 

 

2.1.4. Visita à Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

de uma Delegação do Tribunal de Contas de São Tomé e 

Príncipe 

 

No âmbito do Protocolo de Cooperação celebrado entre o Tri-

bunal de Contas de Portugal e o Tribunal de Contas de São 

Tomé e Príncipe, uma Delegação deste Tribunal, chefiada pelo 

seu Presidente, visitou no dia 1 de julho a Secção Regional dos 

Açores do Tribunal de Contas, com o objetivo de analisar a 

possibilidade de a Secção Regional dos Açores prestar assis-

tência técnica à ISC santomense no âmbito da análise e do Pa-

recer sobre a Conta Geral do Estado. 

 

 

2.1.5. Visita ao Tribunal de Contas de Cabo Verde 

 

 Uma Delegação do Tribunal de Contas português, chefiada pe-

lo Conselheiro Presidente, visitou o Tribunal de Contas de Ca-

bo Verde, no dia 22 de julho, para assinatura de um Memoran-

do de Entendimento relativo à execução do Protocolo de Coo-

peração celebrado entre ambas as Instituições no dia 4 de julho 

de 2007. 
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2.1.6. Cooperação com a Câmara de Contas de Timor-Leste 

  

Três Juízes Conselheiro da Câmara de Contas de Timor-Leste 

deslocaram-se ao Tribunal de Contas português, de 19 de se-

tembro a 19 de dezembro, para efetuarem um estágio nas di-

versas áreas de atuação do nosso Tribunal. 

 

 

 

2.2. ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

 

2.2.1. INTOSAI – Compliance Audit Subcommittee 

 

Organizado pelo Tribunal de Contas da Noruega, decorreu em 

Oslo, nos dias 31 de janeiro e 1 de fevereiro, a reunião do 

Compliance Audit Subcommittee, na qual participou o Tribunal 

de Contas português. 

 

Esta reunião teve como objetivo discutir os trabalhos a desen-

volver no âmbito da preparação da futura ISSAI 4300-

Compliance Audit Guidelines – Court Model. 

 

 

2.2.2. EUROSAI – 8.ª Reunião do Grupo de Trabalho sobre Tec-

nologias de Informação e Curso sobre metodologia CobIT 5 
 

O Tribunal de Contas português participou em Paris, nos dias 

18 e 19 de fevereiro, na 8.ª Reunião do Grupo de Trabalho da 

EUROSAI sobre as tecnologias de informação (EUROSAI IT 

Working Group), que teve como objetivo dar seguimento ao 

projeto Information Systems to Support Audit Processes (IS-

SAP), na sequência da aprovação no VIII Congresso da EU-

ROSAI do Plano de Ação 2011-2014 do EUROSAI IT Wor-

king Group. 

 

Nos dias 20 a 22 de fevereiro decorreu um curso sobre meto-

dologia CobIT 5, no qual o Tribunal de Contas participou. 
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2.2.3. NATO – Reunião do Seering Committee for the develop-

ment of a business case on strengthening the external audit 

function at NATO 

 

Decorreu em Bruxelas, no dia 28 de fevereiro, a reunião do 

Seering Committee for the development of a business case on 

strengthening the external audit function at NATO, na qual o 

Tribunal de Contas participou. 

 

 

2.2.4. EUROSAI – Reunião da Equipa 1 do Plano Estratégico 

 

Organizado pelo Tribunal de Contas francês, realizou-se em 

Paris, no dia 18 de março, a reunião da Equipa 1 do Plano 

Estratégico da EUROSAI, na qual participou o Tribunal de 

Contas português. 

 

 

2.2.5. EUROSAI – 2.ª Reunião do Grupo de Trabalho sobre 

“Auditoria e Ética” 
 

 O Tribunal de Contas português, participou Dubrovnik, Croá-

cia, nos dias 4 e 5 de abril, na 2.ª reunião do Grupo de Traba-

lho sobre “Auditoria e Ética”, cuja organização esteve a cargo 

do Tribunal de Contas da Croácia. 

 

 

2.2.6. IV Conferência EUROSAI/ARABOSAI 

 

Uma Delegação do Tribunal de Contas de Portugal, chefiada 

pelo Conselheiro Presidente participou em Baku, nos dias 16 e 

17 de abril, na IV Conferência EUROSAI/ARABOSAI, que teve 

como tema Modern challenghes for SAI’s capacity building. 

 

O Presidente do Tribunal, na sua qualidade de Presidente da 

EUROSAI, discursou na cerimónia de abertura, tendo também 

presidido à 1.ª Sessão e intervindo na 2.ª Sessão, em cujo sub-

tema o Tribunal apresentou uma contribuição escrita subordi-

nada ao tema Responsibilities of Supreme Public Authorites 

arising from challenges of UN General Assembley Resolution 

A/66/209, of 22nd December 2011. 
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2.2.7. EUROSAI – Reunião da equipa do objetivo estratégico 4 

 

O Tribunal de Contas português participou em Madrid, nos di-

as 25 e 26 de abril, na Reunião anual do objetivo estratégico 4 

da EUROSAI. 

 

A reunião teve como objetivo principal a discussão e aprova-

ção dos documentos finais a serem apresentados na reunião do 

próximo Conselho Diretivo da EUROSAI. 

 

 

2.2.8. Colóquio Internacional sobre Políticas Orçamentais em 

Contexto de Crise 

 

O Tribunal de Contas de Portugal organizou em Lisboa, no dia 

29 de abril, em colaboração com o IDEFF da Faculdade de Di-

reito de Lisboa e a FONDAFIP/Revue Française de Finances 

Publiques, um Colóquio Internacional sobre Políticas Orça-

mentais em Contexto de Crise. 

 

 

2.2.9. Reunião anual dos representantes dos Tribunais de Contas 

e Instituições congéneres dos Países da NATO 

 

 Realizou-se em Bruxelas, no dia 14 de maio, com a participa-

ção do Tribunal de Contas de Portugal, a Reunião anual dos 

representantes dos Tribunais de Contas e Instituições congéne-

res dos Países da NATO, que teve por objeto a apreciação e a 

formulação de comentários e sugestões sobre o Relatório Anu-

al de Atividades do IBAN – International Board of Auditors 

for NATO. 

 

 

2.2.10. Reunião do Grupo de Trabalho da Dívida Pública da IN-

TOSAI 

 

 Decorreu em Santiago do Chile, nos dias 27 a 29 de maio, com 

a participação do Tribunal de Contas português, a reunião anu-

al do Grupo de Trabalho da Dívida Pública da INTOSAI, onde 

foram abordados diversos temas, alguns dos quais envolveram 
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a tomada de decisões e outros apenas deram origem a troca de 

comentários, destacando-se: 

 

 As apresentações da Diretora do Orçamento do Chile (so-

bre a sustentabilidade da dívida pública chilena) dos repre-

sentantes do Banco Mundial (sobre a gestão da dívida pú-

blica em países em desenvolvimento e sobre a gestão da 

dívida pública na atualidade) e do representante do Banco 

Internacional de Desenvolvimento (sobre o papel do Banco 

no acompanhamento da gestão da dívida pública regional); 

 A revisão das normas da INTOSAI especificamente dirigi-

das à auditoria da dívida pública; 

 Contingent debt; 

 A iniciativa da Ucrânia relativa à realização de auditorias 

paralelas e coordenadas: “Concept framework of parallel 

and coordianted audits os public debt management infor-

mation systems”. 

 

 

2.2.11. XL Reunião do Conselho Diretivo da EUROSAI 

 

O Tribunal de Contas português participou em Bruxelas, no 

dia 30 de maio, na XL Reunião do Conselho Diretivo da EU-

ROSAI – European Organisation of Supreme Audit Instituti-

ons. 

 

A reunião foi organizada pelo Tribunal de Contas da Bélgica e 

presidido pelo Presidente do Tribunal de Contas de Portugal, 

na sequência da eleição no VIII Congresso da EUROSAI do 

Tribunal de Contas de Portugal para presidir à EUROSAI, no 

período 2011-2014. 

 

A Ordem do dia da reunião compreendeu a apreciação dos se-

guintes assuntos: 

 

 Relatório de Atividades 2012-2013 da Secretaria-Geral; 

 Apresentação de contas e do relatório financeiro de 2012 

bem como do Relatório dos Auditores pelo Secretário-

Geral da EUROSAI; 
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 Relatório do “Goal Team 4” (“Governance and Communi-

cation”); 

 Relatório do Grupo de Trabalho do “Goal Team 1” (“Ca-

pacity Building”); 

 Relatório do Grupo de Trabalho do “Goal Team 2” (“Pro-

fessional Standards”); 

 Relatório do Grupo de Trabalho do “Goal Team 3” 

(“Knowledge Sharing”); 

 Apresentação e aprovação do Procedimento de revisão do 

Plano Estratégico da EUROSAI; 

 EUROSAI Website; 

 Relatório do Grupo de Trabalho da EUROSAI sobre tecno-

logias de Informação; 

 Relatório do Grupo de Trabalho sobre Auditoria Ambien-

tal; 

 Relatório do Grupo de Trabalho sobre os recursos alocados 

em desastres e catástrofes; 

 Relatório do Grupo de Trabalho sobre Auditoria e Ética; 

 Relatório do Grupo de Trabalho sobre a criação e funcio-

namento de um banco de dados eletrónico sobre boas práti-

cas em matéria de qualidade em auditoria; 

 Classificação do ISSAI X; 

 Acompanhamento da cooperação com a INTOSAI e outros 

Grupos Regionais da INTOSAI (OLACEFS, ASOSAI e 

ARABOSAI); 

 Relatório sobre a cooperação EUROSAI-IDI; 

 Cooperação EUROSAI/AFROSAI; 

 Informação sobre o Regulamento Financeiro da EUROSAI; 

 Concessão de contribuições financeiras; 

 Informação sobre o IX da EUROSAI 2014 e do I Congres-

so EUROSAI Jovem; 

 Informação sobre a implementação do Plano Estratégico da 

INTOSAI 2011-2016. 
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2.2.12. Visita de estudo comparativo de uma Delegação de Depu-

tados do Parlamento Nacional de Timor-Leste 

 

A solicitação da Comissão de Finanças Públicas do Parla-

mento Nacional de Timor-Leste, uma delegação de Deputa-

dos desta Comissão visitou o Tribunal de Contas no dia 3 de 

junho, para análise e troca de informações sobre o papel da 

fiscalização e controlo da execução da receita e despesas pú-

blicas. 

 

 

2.2.13. III Seminário da Organização das ISC da CPLP 

 

No âmbito da Organização das Instituições Supremas de 

Controlo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

(CPLP), realizou-se nos dias 10 a 14 de junho, em São Tomé, 

São Tomé e Príncipe, com a participação do Tribunal de 

Contas português, O III Seminário desta Organização, que 

teve como tema O controlo das contas do Estado pelos Tri-

bunais de Contas – uma exigência dos cidadãos. 

 

Salienta-se que os representantes do Tribunal de Contas de 

Portugal tiveram um papel bastante ativo, quer nos debates 

durante o Seminário, quer na preparação das conclusões. 

 

 

2.2.14. Parlamento da Galiza – Participação em Sessão Parla-

mentar sobre Prevenção da Corrupção 

 

 A convite do Parlamento da Galiza, o Presidente do Tribunal 

de Contas, acompanhado do Diretor-Geral, deslocou-se àque-

le Parlamento, no dia 17 de Julho, para participar numa Ses-

são sobre Prevenção da Corrupção. 

 

 Pelo Presidente do Tribunal foi feita uma intervenção subor-

dinada ao Tema O papel dos Tribunais de Contas no comba-

te à corrupção. 
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2.2.15. EUROSAI – Seminário sobre “Auditoria e Ética” 

 

 O Tribunal de Contas português participou Luxemburgo, nos 

dias 17 e 18 de setembro, num Seminário sobre “Auditoria e 

Ética”, cuja organização esteve a cargo do Tribunal de Con-

tas Europeu. 

 

 

2.2.16. INTOSAI – Compliance Audit Subcommittee 

 

Organizado pelo Tribunal de Contas da União, do Brasil, de-

correu em Brasília, nos dias 18 e 19 de setembro a 11.ª reu-

nião do Compliance Audit Subcommittee, na qual participou 

o Tribunal de Contas português. 

 

 

2.2.17. XXI Congresso da INTOSAI (INCOSAI) 

 

 Uma Delegação do Tribunal de Contas português, chefiada 

pelo Conselheiro Presidente, participou em Pequim, China, 

de 18 a 26 de outubro, no XXI Congresso da INTOSAI – In-

ternational Organization of Supreme Audit Institutions, de-

signado INCOSAI – International Congress of Supreme 

Audit Institutions. 

 

 Este Congresso contou com a discussão dos seguintes 2 temas: 

 

Tema I –  Controlo das finanças púbicas e governança naci-

onal; 

Tema II – O papel das Instituições Superiores de Controlo 

na salvaguarda da sustentabilidade das finanças 

públicas a longo prazo. 

 

O Tribunal de Contas, como habitualmente, apresentou contri-

buições escritas sobre ambos os temas. 

 

Paralelamente a este Congresso realizaram-se contactos e reu-

niões com as ISC de Israel, Filipas e Irão, com o fim de serem 

estabelecidas cooperações bilaterais. 
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2.2.18. Reunião do Conselho Diretivo e Encontro da Organização 

das ISC da CPLP 

 

Organizado pelo Comissariado de Auditoria de Macau, reali-

zou-se na cidade de Macau, nos dias 27 a 30 de outubro, a reu-

nião do Conselho Diretivo da OISC (Organização das Institui-

ções Superiores de Controlo) da CPLP (Comunidade dos Paí-

ses de Língua Portuguesa), bem como um Encontro entre todas 

as Instituições da Organização. 

 

 

2.2.19. EUROSAI – Reunião da Equipa 2 do Plano Estratégico 

 

O Tribunal de Contas português participou em Budapeste, 

Hungria, nos dias 11 e 12 de novembro, na terceira Reunião 

da Equipa 2 do Plano Estratégico, no âmbito da execução do 

objetivo 2 do Plano Estratégico da EUROSAI 2011-2014 de 

promover e facilitar a implementação das ISSAI – Internatio-

nal Standards of Supreme Audit Institutions. 

 

 

2.2.20. EUROSAI – Reunião da Equipa 1 do Plano Estratégico 

 

Organizado pelo Tribunal de Contas francês, realizou-se em 

Paris, no dia 18 de Novembro, a quinta reunião da Equipa 1 

do Plano Estratégico da EUROSAI, que contou com a parti-

cipação do Tribunal de Contas português. 

 

 

2.2.21. OCDE – Conferência sobre as relações com o Parlamento 

 

 O Tribunal de Contas português participou em Budva, Monte-

negro, nos dias 18 e 19 de novembro, na “Conferência sobre 

relações entre as Instituições Supremas de Controlo e os Par-

lamentos do Estados candidatos e potenciais candidatos à ade-

são à União Europeia”, organizada pela OCDE e financiada 

pelo programa SIGMA da Comissão Europeia. 
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2.2.22. EUROSAI – Seminário do “e-Government Subgroup on 

EUROSAI WG on IT Audit” 

 

 Realizou-se em Moscovo, nos dias 20 e 21 de novembro, com 

a participação do Tribunal de Contas português, um Seminário 

do “e-Government Subgroup on EUROSAI WG on IT Audit” 

que teve como objetivo a troca de experiências no que diz res-

peito a novas formas de abordagem da auditoria aos sistemas e 

tecnologias de informação relativas à prestação de serviços 

públicos eletrónicos (egovernement). 

 

 

2.2.23. EUROSAI – 9.ª Reunião do Grupo de Trabalho sobre Tec-

nologias de Informação 
 

Nos dias 11 e 12 de novembro, realizou-se no Luxemburgo, a 

9:ª reunião do Grupo de Trabalho da EUROSAI sobre as tec-

nologias de informação, que contou com a participação do 

Tribunal de Contas português. 

 

 

2.2.24. EUROSAI – Seminário no âmbito da Equipa 2 do Plano 

Estratégico 

 

O Tribunal de Contas português participou em Bonn, Ale-

manha, nos dias 4 e 5 de dezembro, no Seminário inserido no 

GT2 da EUROSAI, de que o Tribunal de Contas é Membro, 

subordinado ao tema Improving Performance Audit in SAIs 

by using the Performance Audit Guidelines (ISSAI 300 and 

3000-3999). 

 

 

2.2.25. XXIII Assembleia Geral da OLACEFS 

  

 Realizou-se em Santiago do Chile, nos dias 8 a 12 de dezem-

bro, a XXIII Assembleia Geral da OLACEFS – Organização 

Latino-americana e das Caraíbas de Entidades Fiscalizadoras 

Superiores, Grupo Regional da INTOSAI, que contou com a 

presença do Tribunal de Contas, na sua qualidade de membro 

colaborador (de acordo com os novos Estatutos, membro ade-

rente). 
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Esta Assembleia Geral contou com a discussão dos seguintes 

temas: 

 

Tema I   –  Estratégias e Ferramentas para o Controlo da 

Corrupção; 

Tema II   –  Auditorias Ambientais numa estratégia de re-

dução dos danos à biodiversidade; 

Tema III  – A avaliação do Desempenho e os impactos da 

atividade das EFS; 

Tema IV  –  A participação Cidadã no âmbito da prestação 

de Contas pelas EFS. 

 

No âmbito do quarto tema debatido, o Tribunal de Contas par-

ticipou no painel subordinado à temática da construção e de-

senvolvimento da capacitação das I.S. Controlo, abordando-se 

as iniciativas e as ações desenvolvidas pela Presidência Portu-

guesa da EUROSAI. 

 

 

2.2.26. Congresso EUROSAI Jovem 

 

Organizado pelo Tribunal de Contas da Holanda, teve lugar na 

Cidade de Roterdão, nos dias 20 a 22 de novembro, o primeiro 

Young EUROSAI Congress (Yes), dedicado à temática da ino-

vação, no qual o Tribunal de contas português participou. 

 

Este Congresso foi pensado como um espaço informal de diá-

logo entre os jovens das ISC europeias, contemplando a reali-

zação de algumas sessões plenárias mas, sobretudo, acolhendo 

muitas sessões de trabalho interativas. 

 

 

 

2.3. O TRIBUNAL DE CONTAS COMO AUDITOR DE ORGANI-

ZAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

O Tribunal desenvolveu uma auditoria à ESO - Organização Eu-

ropeia para a Observação Astronómica do Hemisfério Sul que te-

ve por objetivos: Certificação das contas de 2012; Procurement 

audit 2012; e The Astronomy and Astrophysics Journal. 




